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em até 5x de RS 19425 no cartão
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ô ) Móveis ) Cozinha Compacta i Completa

Cozinha Completa Modulada 3 Peças, Armários Aéreos e Balcäo para Pia
120cm Sara Luciane Móveis - Kit
Código gg2gk96afh I V_e-r.d-eÞ_crjç"a"s"_c.o-"mp-[p-1a. I _Lu-c"j"an"e..M"Õ_vp-is

ffiffi
Gor:

Vendido e entregue por þa Direto Móveis

por n$ 767190 a vista (7'zo c1e desconto)

ou R$ 825,70 em '10x de R$ 82,57 sent jrtros

Maís formas de pggametrto

S Adir:ionnr á s¡¡r;oia

() Ma¡¡a;:ino l..ui.¿a n¿io rio respr:nsahilir:n ¡leila
nlontaq$nr, inst"rlaÇär"l ou r"ûparû$ dos ¡rrodutos
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Consultar prazo e valor do frete
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nProd utos pätrocinados

Armario gabinete banheiro
80cm + cuba soprepor +

de'R$649r001or

R$387,03 aur"to

ou RS 399,00

7x do R$i 57,00 som juros

Armario gabinete banheiro
80cnr + cuba soprepor +

de-RS599r00"pot

R$387,03 a ui"tu

ot¡ R$ 399,04

8x cJo RÍi 49,88 sem juros

Gabineto banheiro creta
60cm com cuba sobrepor e

dPR$489i(,0-p0n

R$402,54 ¿ u¡"to

ou R$ 414,96

7x do R$ 59,28 sem juros

Conjunto de Gabine
Banheiro 80cm com

<4eR0600i0ûpsl"

R$387,03 a u¡"tu

ou R$ 399,04

8x do R$ 49,88 sem juro
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https:/iwwwmagazineluiza.com.br/cozinha-completa-modulada-3-pecas-armarios-aereos-e-balcao-para-pia-'l20cm-sara-luciane-moveis-kitlplgg2.. ' 115



06|05Í2022 11i31

Encontre oqui os melhores cfertos

)SaE 
Luciane Móveis I Exb-aCoinha Completa Modulada 3 Peças, Arñirios Aé@s e Balcâo pa€ P¡a O6nSl2O22 11i31 Co-

íCéC. lteûì 1 515517 79nì

Selecione

Clc¡'o

R$ 825,70
ou aé 10x de R$82,57 sem ¡urcs yglo-grçgþl¡grþ

Eompþta Modutada 3 Peças, Amáric Aéræ e Balcáo paÉ P¡a 120cm SaE Luciane Móve¡s I Extra
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Cozinha Completc Modulcrdo 3 Peços, Armórios Aéreos e Bolcõo pcro Pic 1Zûcm
Sqrs Lucione Móveis

R$ 825,7r

à ÿstq ¡c Coñóc Extrc ou i6xde fiS 5i.5i sem irBs- Êgçc jó o seu c¡riõc lxtrc

r¡'enCidc e 3nÌ.Èqr€ ccr Dire:c 1"1óv=is

Cclcule o frete e prazc de entiegc

I Uscr n:inhc! focaìizoçõc

Detoìhes de pi-odutc

Tire suos dúvidos sobre o produto

Ainia nèo hó perguntcs sobre este prc.luta.
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Magæine Medi€ | ESCADA CLiNtcA 2 DEGRAUS ANTIDÍ
ÿure 

tzore 0610512022 11131 MAg¿iæ Méd¡CA I ESCADA CLINICA 2 DEGRAUS AN]]DERRAPANTE f2OKG

bmpadhe rc Faehk

(https:/lfaæbooKæm./sharer/sharer-php?u=https//magazinemedicå.com.br/produtos/escada-clinica-2-degraus-
ant¡dempant+120k94

bmpaûe rc Uôkdln

(https:/www.l¡nkedin.com/sharing/shareoffsite/?url=htþs://magaz¡nemedica.com.br/produtos/escada-clinica-2-

degraus-€ntidenapante-1 20kg4

ømpâdhe rc trMpp

(https://wa.me/?text=https://magaz¡nemedica.com-br/produtos/escada-clinica-2-degraus-antiderEpante-120k94
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É revenda?

MAGAZINE
J

MEDICAccM
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Enbe ou
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Buscar

lNca (4 / MówE (iüE@RlMEs4 / Es$DÆ (rqEæRlMo€ffimAs4 / scÆA elNg2 DEGMUS NDEmm t20KG

ESCADA CLíNICA 2 DEGRAUS ANTIDERRAPANTE
1 2OKG
Cód.:9917

Por R$ 114,60 à vista
no boleto antecipado (5% desc. já calculado)

No cartão em fu de R$ 114,60 sem juros (5% de desc. Ë @t@tado)

No cartão R$ 120,63 em 2x de R$ 60,32 sem juros
q FORMAS DE PAGAMENTO 0

Restam apenas 3 UNIDADES em estoque!
(Precisa de uma quantidade ma¡oÉ Cl¡que aqui!) 0

! co.pr"t

!þ Frete e Prazo

lniorrce seu CEP

: Calcu¡ar :

Não sbe æu CEP? Clhue aqul (htþs--//busæpinter.ærek8.øm.b/app¡o€lidade_logEdourc/¡ndef,php)

Quem comprou, comprou também..

Ç

ESCADA cLiNtcA 2 DEGRAUS aNT|DERRAPa.I{TE ALESSA MARcos MóvEts
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O Shopping Virtual da Decoração

Escrivaninha lndustrial 120cm em MDF e Ferro
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Meus Bcdigþs-(hËBs;/Á^A Ae€aoitaldecor.com.brlusuario/area-do-cliente),

= Todas as categorias ARlGos pARA FESrA , pEcoRAcÃo " -(haBsúryww.caB!gl-&@r.ç98 þlcaÍ!¡¡g)
DIA DAs MAES (HTTPs://WWW,CAPITALDECOR.COM,BR/CATECORIAS/DIA-DAS.MAES), ENXOVAL .
t¡ t lvluacÃo " MóvEls v .
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Escrivan¡nha I nd ustria I

I2Ocm em MDF e Ferro
Vendldo por: Capjle.LÞeçol(hllBgú4444ry'ceÐIeideco¡cq¡þI/gja-of icial).

R$ t69,90
ou até 3x de R$ 56,63 (sem juros)
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ffi COMPRAR
vrsÂ 3.i .,et') lütlll

ver BerceLæ

COMPARTI LH E

flh$^s://twitter. 
com/i n tent/tweet?u rl=http=lwww¡aBilal-d er
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'.f -l lmallto:?su biect=CapilèL

Descrição do Prod ue%20voc%c3%AA%2(
- - - ñieÍ=-hnpslwwU¿¡¿pjlaldec%$m,þr/9ja-oftclal/UsrL!¿tet3s(Lly;

ferro'>httpsllr¿¿tô¿tô¿.c¿pitalde¡gl,cp¡0.þíl9ja-oflclal/Uad.u]larþslIiv
<þ r><i mg src='htt@Ptta1ftl9r.i
1 20cm-em-mdf-e-ferro c301.jpegÞ)

![tnsns/AæøsCeelsp=S3A%2 
rø zEry¡ry¡ry,s¿Pite]-ds@r,re

oficial%2Fp rod uto%2 Fescrlva n in ha-in d ustr¡a l-1 20cm-em- mdf'e'fe

'Iovo | 923 vendidos

Méclìo enlre 73 opìnióes

EÃffi 10 enr Móve¡s para Escritór¡o

fl rurr

rnheça todos os produtos da loja oflclal da Capltal Decor: ACESSAR (https://www.capltaldecor'com.brlloja-oficlal)

rja Of icial Capital Decor

rper Promoção 2022!!!

¡c¡ivanlnha lndustrlal l2o cm

rbre o Produto:

>nheça a escrivaninha / mesa para escritório mais versát¡l do Brasil. Com ela você transforma seu quarto, escritório ou sala imediatamente em um hon

fice moderno.

oduzida em estilo industrial, ela é atual e extremamente versátil. Confiral

rp

***** e.a

ENVIO IMEDIATO

https://www.capitaldecor.com.brlloja-oficial/produto/escrivaninha-industrial-120cm-em-mdf-e-ferro
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06105t2022 11:34 Estante de Aço 40cm Linha Pesada CHAPA 22 cl 06 Prateleiras e 04 Colunas L3 cl 2,40m de Altura'( 100 kgs) | Só

Estante de Aço com 40 cm de profundldade com 0ó

o
"95?

prateleiras linha Pesada com 02 reforços Omega resistente

a 100kg (por prateleira), com 04 colunas L3 -Ëll 't ¿ ' t -tL"-1

de 2.40m". Produzido em "CHAPA22"(O,7Snfg Whatsapp

utilizada em vários ambientes para armazenä.1 ,-- .---
precisar com segurança e praticidade.
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þlctdémanlalluúdw

Parcele em até óx de R$9ó,ó7 sem juros

R$579,99

COMFRAR

Calcule o prazo e vâlor do frete deste produto

00000-000 Calcular frete

Cor

1

Chapas

Dlsponívels

Acessórlos

CHAPA 22, L3 3,00m

CHAPA22, L3 CHAPA2Z,L2

ü

Ënvie-nos umå men$ägem



O6ß5t2O22 11.!5 LongErina lso 3 lugares em poliprcpilerc - Equî

LONGARINA ISO 3 LUGARES EM POL¡PROPILENO

t6lOSl2O22 11:ß Longarina lso 3 lugaEs em polþrepileno - Equipashop
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Longarina lso 3 lugares
lso é comprovadamente uma cadeira para todos os ambientes.
Atemporal, é uma das linhas mais comercializadas pela Frisokar.
Suas linhas e cores foram desenvolvidas para garantir conforto e alto desempenho em
empilhamento.
A linha de longarinas foi desenvolvida para proporcionar elegância nos projetos de sala
de espera, salas de aula, arenas e auditórios.
Suas dimensões compactas, estrutura robusta, com assento e encosto que
proporcionam conforto e aproveitamento do espaço.
Poltronas com fileiras de 2 a 5 lugares
Ficha técnica:
01 Estrutura confeccionada em tubo de aço oblongo 16 x 30 longarina modelo ISO
3 lugares
03 Assentos modelo lso em polipropileno
03 Encostos modelo lso em polipropileno
Parafusos 50 x 30
Acabamento dos pés: Ponteira plástica
Acabamento da Estrutura: pintura epóxi pó texturizado.
Disponível também no modelo New lso: Não existe variação de custo para modelo new
iso, mas esta opção deve ser registrada na frnalização do pedido.
Reclinável: Não
Capacidadg Peso por lugar Recomendado: Usuário de até 1 20 kg
Cores Disponíveis: Diversas, Padrão de envio: lso Preto
Estrutura: base em aço, padrão de envio: preto
Medidas Do Produto
Longarina:
03 lugares: 1 71cmx72cmx4Ocm
Assento: 50cm x 48cm x 40cm, altura até o
Encosto: 40cm x 29cm x 35cm, altura até o

år:ì;í:.c;-r!'.:¿¡r? : r:r:.i":*:r:i ¡r Jtrìf'e; : j'- :j.',1!i.:i.ì:Ì

t*ì-:iîâS êaií.i¿ ðl !ìî 'i.:.1:: - Sl,"';;'

¡ááíc¿: FrisokarlM€xshop
t'lcie!oJSO
DisDoitbrlidade: Ð¡sponivel er 10 dias uteis
ReferÈnc!a: 483-1

A Partir iÊ

piso 50 cm
piso 87 cm

s

Embalagem:
03 lugares: 171cmx72cmx4Ocm Peso: 20,0 kg
Conteúdo da embalagem
01 longarina lso 3 lugares
Os produtos são entregues conforme descrição de embalagem acima, acompanhada de
manual, A Montagem não está incluída, podendo ser realizada pelo próprio usuário, ou
se desejado ser contratada separadamente junto a proftssional de mercado, os custos
desta montagem não estão incluídos.

Os custos e prazos de Transporte estão disponíveis acima no campo Frete - Calcular
Frete.

R$ 790,00

Itr I

RS 7'T1,0Ð å vista com desconto
ou 3x cje RS 263,33 Sem il¡ros
cu 1 2x de RS 81,55 coei juros

CCRES DISPONiVEIS

1 Cüi'iPR,4R eueilt vtu, vlu ¡a¡¿eÉùil

PRODUTOS RELACICINADOS
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g ftEpp: (12) 982@5oz

ûigic c q!è væê tre@

E(CLUSIVOS ft nps/ffi.hFbq.æm.h/l'wbirÉtutus) MÓVEIS Gnp.v¡*.nypdq æñbr/ffi b)
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ESCR|TÓRIO Ý GrpÝ/ffi.tyròq.6m-br/ffieis#sdrodo) QUARTO , Orþs/ffi,hyæóq.@nbr/qüado)

SALA DE ESTAR Ý G@srlww.hÞ€ôry.6m.br/movêb?âæh#sr) SALA DE JANTAR v (htÞs//w.hndry.@mbr/'wê¡sôæladèþnÞr)
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Descricão:
o

PÉfuÉ Tfu

E Comprar (https://www.hyperbuy.com.brlcarrinho/produto/83359695/adicionar)
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Mesa de escritório Betânia 1 55x60 com 3 gavetas
lOO% MDF

Gavetas com conediças telescópicas

TreeMobili

P¡oduto Novo

EXCLUSTVO

Com gaEntia e Nota fscal

f ¡ Í.1.ffi.5.1:9-i-..-.' )€ :!:lFffr c'nti' Ø s* {' au':gf'1,' æ *=,H,.-:'.e-t

-

ffitrËHfir

Procurando Mesa de Escritór¡o, escrivaninha, 1 00% MDF com 3 gavetas em São José dos Campos e

Jacareí? Nós temos!

Hweßul é uw toja u'rtua, æm estogu€ ¡t'sico ¿a cidade de são José dos campos - sP

Enùega e montagffi grátis paF são José dos Campgs-CJêgeIci

Todos nossos produtos podem ss retiEdos pessoalmente.
Pemit¡mos v¡sitação ao estoque med¡anle conlato prév¡o-

Escrivaninha @m tamanho id€l paE seu amb¡ente! Espaços e práti@ æntando øm 155 m de larguE e 60 cm de prcfundidade.
cavetas @m @red¡ç€s telescópicas, não t¡avam e não dsærilam. 1007. em MDF de 15 mm. Extremidades @m aæbamento em
duplo MDF.

Gostou dessa esqivaninha mas precisa que tenha medidas ou coæs dílerentes? En¡re em conlato ælo n6so whatsapp (12) 98203-
5022, nós fazemos p@ wcê!

TræMobili e Hype¡Buy fazendo moveis planejados em São José dos Campos e Jaærcí. Temos uma equipe com
pror?ssrbnais especial¡zados. Nós curïamos do seu ambiente!
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MUNrcípro DE MARMELETRot?
ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, 2l de junho de2022

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle lnterno
- Procuradoria Jurídica
- Pregoeiro(a)

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos,
expedido pelos Diretores dos Departamentos solicitantes, o presente processo deverá tramitar pelos
setores competentes com vistas a:

I - lndicação de recurso de ordem orçamentária para fazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento
contratual

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente
certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das
recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Cordialmente,

lati
Prefeito

CNPJ: 7ó.205.6ó510001-01
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(á)¡nalnrclciro.n¡'.eov.br / licitacaoO2(á)nrarnrclcriro.nr.eov.trr - Telefone: (46) 3525-E I07 / 8105



sv
MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro,2l de junho de2022.

PARECER CONTÁBIL

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 2l de junho de2022,para
verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes
do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

l. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I _ DADOS DO PROCESSO DE COMPRA

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias - 2.73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.75212021

V - Recursos Orçamentários

Obs. : Saldo orçamentári o em: 21 10612022.

VI - Origem dos Recursos Financeiros

Número do processo/Ano: t2412022
Data do Processo: 2U06t2022
Modalidade: Pregão Eletrônico n' 07312022
Objeto do processo Contratação de empresa para fornecimento de móveis, atendendo as

necessidades dos Departamentos solicitantes.
Valor Máximo: R$ 252,510,79

Conta
Orgão/

Unidade
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte

Saldo
Orçamentário

1996 08.244 0022 2.035 4.4.90.s2.42.00.00 943 0,00
36s 08.244 0022 2.03s 4.4.90.52.42.00.00 0 5.960,00
370

09.01

08.244 00222.036 4.4.90.s2.42.00.00 0 6.000,00
382 08.244 0022 2.014 4.4.90.52.42.00.00 940 34.379,02
390 08.244 0022 2.038 4.4.90.52.42.00.00 936 5.000,00
396

09.02
08.244 0022 2.07s 4.4.90.52.42.00.00 934 30.000.00

65 03.01 04.t22 0003 2.006 4.4.90.52.42.00.00 0 66.242,00
431 10.01 20.606 0027 2.049 4.4.90.52.42.00.00 0 293.81 1,00
480 12.01 18.541 0033 2.058 4.4.90.52.42.00.00 0 97.622.00
277 10.301 00t6 2.027 4.4.90.52.42.00.00 0 64.493,41
278

08.02
10.301 0016 2.027 4.4.90.52.42.00.00 303 10.000.00

540 14.01 15.452 0036 2.065 4.4.90.s2.42.00.00 0 28.041,00
143 05.01 0 19.712.0026.782 0005 2.013 4.4.90.52.42.00.00
186 06.02 12.3610006 2.019 4.4.90.52.42.00.00 104 62.817,70

0 - Recursos Ordinários (Livres)
943 - Emendas Individuais Impositivas - Transferência Especial
940 - Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Unico - Portaria MDS
11312015

da Gestão - SUAS936 -

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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934 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS
303 - Saúde L5%o vinc. s/ rec. impostos
104 - 25% sl

Respeitosamente,

Junior
Contador

cRc/PR 07tt52lo-8

<h.

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
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Marmeleiro, 2l de junho de2022.

Exmo. Sr. Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 2l de junho de 2022,
informamos a existência de recursos frnanceiros para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes
da contratação solicitada pelos Departamentos, conforme que consta nos autos, sendo que o
pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias pela Divisão de Contabilidade.
No caso de processo licitatório para Registro de Preços, solicitante deverá consultar o
Departamento de Fazenda para verificar a existência financeiros antes da solicitação dos
produtos.

Respeitosamente,

Diretor do de Finanças

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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Marmeleiro, 2l de junho de2022

De: Pregoeira(o)
Para: Controle lntemo

Procuradoria Jurídica

Prezados,

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade
Pregão Eletrônico n.' 07312022 e Minuta do lnstrumento Contratual para os fins previstos na Lei no

10.520, de l7 de julho de 2002; do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019; do Decreto no 7.746,
de 05 de junho de 2012; da lnstrução Normativa SLTVMP no 01, de l9 de janeiro de 2010; da lnstrução
Normativa SEGES/MP no 03, de 26 de abnl de 2018; da Lei Complementar n" 123, de l4 de dezembro de
2006 e alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de20071' do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de
2015; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993; Decreto Municipal n"
I .51912006, de 26 de outubro de 2006; Decreto Municipal 1567 , de 27 de março de 2007 , bem como as
norrnas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Respeitosamente,

Franéiéli
Pregoeira

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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EDTTAL on pnpcÃ,o Br,nrnôNlco No 073/2022 - pMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 12412022

REGISTRO DE PREçOS
DATA DA REALIZI¡ÇÃO| 03t08t2022

HonÁnro un rNÍcro DA DISpurA: às 09:00 horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro- Paraná

www.comprasqovernamentais.qov.br "Acesso Identificado"

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEOUENO PORTE

O l,ttltrUCÍplo DE MARMELEIRO - PARANÁ, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, toma
público para conhecimento dos interessados que na data e local abaixo indicados realizarâ licitação sob
modalidade PREGÃo ELETROMCO, do tipo MENOR PREÇO EM REGIME DE VALOR
IINITÁRIO DO ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de
empresa para fomecimento de móveis, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes,
conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital.

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei no 10.520, de l7 de julho
de2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019, do Decreto no 7.746, de 05 de junho de2012,
da Instrução Normativa SLTI/MP no 01, de l9 de janeiro de 2010, da lnstrução Normativa SEGES/IVIP n"
03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementarn" 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei no 11.488,
de l5 de junho de 2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a
Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993, Decreto Municipal n" 1.51912006, de 26 de outubro de 2006,
Decreto Municipal 1567, de 27 de março de 2007, bem como as norrnas vigentes e aplicáveis ao objeto da
presente licitação.

São Pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes,
designados pela Portaria n' 6.68512022 de 21 de janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial Eletrônico -
E-Atos, Município de Marmeleiro - PR.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚNT,TCN DE PREGÃO
ELETRÔNICO

l.l O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio
eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.

t.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorreró dia 03 de agosto de
2022 ùs 09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições
descritas neste Edital.

2 DO OBJETO

2.t Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
contratação de empresa para fomecimento de móveis, atendendo as necessidades dos
Departamentos solicitantes.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: Li_ci!açae@m_¡um_ql_qlre"pl:,go.v-tll/"jiçit-aq"c¡rQ2ú.0"r,r¡l¡:nçLcir_o..p_r'.gov_.br'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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DATA E HORA DA ABERTT]RA DA SESSÃO PÚBLICA:

UASG: 454524 - PREFEITURA MLINICIPAL DE MARMELEIRO/PR

03 de agosto de2022 às 09h00min

Local da Sessão Pública: vywvy.com
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Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos;
www.comprasqovernamentais.gov.br e http://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php.

A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

Em caso de discordôncia existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras
Governamentais e as especifrcações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas,

As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de
Licitações pelo telefone n" (46) 3525-8 I 05 I 3525-8107 .

As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo
Departamento de Administração e Planejamento, telefone n'(46) 3525-8100.

3 DO CRITÉRIO DE JTJLGAMENTO

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREçO LINITÁRIO DO ITEM, observadas as

especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

3.2 Será utilizado o modo de disputa TABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos
e sucessivos, com proffogações.

4 DA TMPUGNAÇÃO E ESCLARECTMENTO DO ATO CONVOCATÓRrO

4.t Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências
em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com
antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do
certame.

2.2

2.3

2.4

2.5

2.6

4.2

4.3

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em
dias úteis, das 08h30min às 17h00min, na Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro -
PR, Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacao@marmeleiro.pr.qov.br.

4.1.2 Caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da
data de recebimento da impugnação.

4.1.3 O(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a

formulação das propostas, será designada nova data para a rea\ização deste PREGÃO.

A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de
pessoa fisica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador,
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da
impugnante.

Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e
considerados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, até 03 (três)
dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail:
licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
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4.3.1 O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

DAS CONDIÇÖES PARA PARTICIPAç.Ã.O5

5.1 A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e
sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei no I 1.488, de2007, cujo ramo de atividade
seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto na lnstrução
Normativa SLTÿMPOG no 3, de 26 de abnl de 2018.

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente
PREGAO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as

orientações que seguem no link: https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/sicafl00-
C!g!!A!, até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas.

5.L2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao
Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.2 Será vedada a participação de empresas

Pessoa fisica;
Empresas estrangeiras que não funcionem no País;
Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
Empresa que tenha sido declarada inidônea para contrat¿ìr com a Administração Pública, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado
ao govemo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou
trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente
público que exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeira(o) ou
servidor lotado nos órgãos encarregados da contratação;
Entidades sem fins lucrativos cujos estatutos e objetivos sociais sejam incompatíveis com os

serviços a serem prestados.

Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n.o 123, de

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.
5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital.

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
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6.1
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6.6
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7.2

t.3

ESTADO DO PARANÁ

5.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
5.3.4 Que não emprega menor de l8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXIII, da Constituição Federal.
5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente.
5.3.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degtadante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo lo e no inciso III do artigo 5o da
Constituição Federal.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

6 DO CREDENCIAMENTO

O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela
lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

6.2

MUNICíp¡o DE MARMELE|Rd' ã

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifrque incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados.

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCTTMENTOS DE HABTLTTAÇÃO

Os licitantes encaminharão,
documentos de habilitacão exisidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.ó l5-000
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7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.5 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a
descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo
detalhadamente as características do objeto cotado, informando marca/fabncante (se for o caso)
em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a
vírgula.

7.7 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributarios, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fomecimento dos bens ou da prestação
de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro.

7.8 lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

7.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

7.11 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade frscal e trabalhista, nos tennos do art.
43, $ 1o daLCno 123, de 2006.

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚTBLICA, CLASSIFICAç^Ã.O DAS PROPOSTAS E
FORMTTLAÇÃO DE LAr\CES

8.1 No dia 03 de agosto de 2022 às 09h00min, horario de Brasília-DF, a sessão pública na internet
será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas
e início da etapa de lances.

8.2 O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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participarão da fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os

licitantes.

8.5 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro,

8.5.1 A disputa se dará pelo valor unitário do item, sendo que se consagraró vencedor o

licitante cujo valor DO ITEM for menor.

8.6 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$
1,00 (um real).

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.9 Seró adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO",
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

8.ll A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública enceffar-
se-á automaticamente.

8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a)
Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
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8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá perrnanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

8.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3o, $ 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens

produzidos:

8.20.1 No país

8.20.2 Por empresas brasileiras.

8.20.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

8.20.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação.

8.21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrôníco dentre as

propostas empatadas.

8.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste

Edital.

8.23 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.24 O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital ejá apresentados.

8.25 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo

único do art.7o e no $ 9o do art. 26 do Decreto n.o 10.02412019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado (Acórdão no 1455/2018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço

manifestamente inexequível.
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9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salarios de

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a

suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata.

9.5 O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de ñ¡ncionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não

aceitação daproposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser proffogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a)

Pregoeiro(a).

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,
sob pena de não aceitação da proposta.

9.6 Serri adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando,
justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou invióvel o lance ofertado.

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.8 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando îo"chaf'a nova data e
horário para a sua continuidade.

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital.

IO DA HABILITAÇÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 SICAF

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da Uniãot0.1.2
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(https ://certidoes- aof.anps.tcu. gov.br /)

10,2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 daLei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verifrcação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5 Para a HABILITAÇÃO, será exigida a documentação relativa:

10.5.1 A documentação relativa à HABILITAçÃO ¡URÍnfC¿, consistirá em:

10.5.1.1 No caso de empresário individual: i¡tçti@
I'mpresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

I 0.5. I .2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI:
contrato social em vrsor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede.

I 0.5. l .3 Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da
Condicão de Microempreendedor Individual - CCMFI, na forma da
Resolução CGSIM no 16, de 2009, cuja aceitação frcará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

10.5.2 A documentação relativa à qualifïcação econômico-financeira consistirá em:

t0.5.2.1 Certidão nesativa de pedido de falência ou recuperacão judicial ou
extraiudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
referente à matnz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em
data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste
PREG.Ã,O, se outro prazo não constar do documento.

10.5.3 A documentação relativa à REGIILARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
consistirá em:

10.5.3.1 Prova de inscrição no .

10.5.3.2 Prova de inscrição no ,

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual.

10.5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação

de ilç¡
frívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do

Ministério daFazenda.

10.5.3.4 Prova de regularidade para com a Í'azenda Estadual do domicílio ou sede
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do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.

10.5.3.s Prova de regularidadeparacom a F¡ze¡¡l¿¡4¡¡¡icipel, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado.

10.s.3.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o F¡¡dq-dgJcaI¡ûie
de Tempo de Servico ltr'GTS).

10.s.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Tléhitos
Trahalhistas lCNTtTl, nos termos da Lei no 12.440, de 07 de julho de

201 l.

10.5.3.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde
que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta

condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regulanzaçáo
da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual
prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame,
para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do

débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa.

10.5.3.8.1 A não regalarização da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções cabíveis.

10.5.4 Deverá apresentar ainda a TlF.Cr ^RACÃO UNTFIC arlA

10.5.4.1 Declaração Unificada conforme modelo. (A¡IEXO IIÐ

l0'5.5Paraefeitosda,aslicitantesdeverãoapresentar,afim
de:

10.5.5.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar n' 123/2006,
de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n" 147/2014, de 07 de agosto

de 2074, deverá apresentar juntamente com a documentação de

habilitação, a
P¡trelANEXQnâ.

10.5.5.2 Certidão Simnlificada de Microempresa ou Í'mpresa de Pequeno Porte
elredida pela Junta Comercial do Í',stado da sede da I.icitante, em data

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

10.6 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no

SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6o da lnstrução Normativa
SLTVMPOG NO 3, dE Zø dE AbNI dE 20I8, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS OS dOCUMENTOS

indicados nos subitens acima 10.5.1 - Habilitação Jurídica r 10.5,2 - Qualificação econômico-
financeira e 10.5.3 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios
apresentação.

t0.7
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10.8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o
licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de
pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar n" 12312006, alterada pela Lei
Complementar n' I 47 I 201 4.

10.9 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e

trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao
SICAF.

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua

Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.11 No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e efrcácia para fins
de habilitação e classificação.

l0.ll.l O não atendimento das exigências constantes no item l0 deste Edital implicará a

inabilitação do licitante.

10.1 1.2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções

cabíveis.

10.11.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
para a habilitação do licitante nos remanescentes.

l0.ll.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

l r Do ENVro DA PROPOSTA DE PREçOS

ll.l Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) convocarâ o licitante detentor da melhor oferta,
item a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para
tanto, o(a) Pregoeiro(a) fará uso da ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante
anexar o documento utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor.

ll.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de

inabilitação.

I 1.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS)
HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e

das 13h00min às 17h00min, contados da convocação.
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ll.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-

mail: licitacao@marmeleiro.pr.qov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá
entrar em contato com o(a) Pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do e-mail e do seu

conteúdo. O(A) Pregoeiro(a) não se responsabilizarâ por e-mails que, por qualquer motivo, não

forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de

Marmeleiro quanto do emissor.

I 1.5 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas)

horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de
Preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta.

1 1.6 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do
prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

lt.7 É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada
a inclusão posterior de documento ou informaçño que deveria constar no processo desde a

realização da sessão pública.

I 1.8 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços

atualiáadà ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICARÁ e

examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificaçáo, até a
apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

I 1.9 A proposta deverá conter:

11.9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital,
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação
da proposta.

tt.9.2 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.

11.9.3 lndicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à
execução doobjeto.

11.9.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data

estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, $ 2o

combinado com o artigo 66, $ 4".

11.9.5 Indicação/especificaçõo do produto e marca, se for o caso

1 1.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas
casas decimais (0,00).

11.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender
todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de

desclassificação.

I r.9.8 O(A) Pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo

sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos
complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.
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I 1.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado
no dia de sua apresentação.

ll.l0 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorogação do prazo de validade da

PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão

formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no

caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

ll.ll Quando do valor total estimado da proposta final, ao realizar a divisão, o valor total pela
quantidade, caso o valor unitário de uma dizima periódica, o valor será truncado na segunda casa

decimal.

t2 DO ENCAMTNHAMENTO DA DOCITMENTAçÃO

l2.l A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original,
quandosolicitadaspelo(a)Pregoeiro(a)deverãoserapresentadasno@
diåS.útgig, contados da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço:

Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do

Departamento de Compras, Licitações e Contratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de

Oliveira Mainardi e/ou Everton Leandro Camargo Mendes. O envelope contendo os documentos
deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ,
número e ano do Pregão Eletrônico.

13 DA VERTFTCAÇÃO DA DOCTTMENTAÇÃO DE HABTLITAçÃO

13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas

específicos, as seguintes situações:

13.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
_SICAF.

13.1.2 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação.

I 3. 1 .3 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil.

13.1.4 Ter declarado no sítio Compras Govemamentais que está de acordo com todas as

exigências editalícias.

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a "Elaboração Independente de
Proposta'0.

13.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU),
disponível no Portal da Transparência (www.portaltransparência.sov.brlceis) eno
Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa
(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR
(http://servicos.tce.pr. eov.br/tcepr/municipal/aillConsultarhnpeclidosWeb.aspx). Caso

haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame.

13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de

habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o

declarará vencedor.
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13.3 Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de

preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido
pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

14 DOS RECIJRSOS

14.l Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abnrâprazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de

forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

14.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse

direito.

14.3 Umavez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação

das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo,
apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus

interesses.

14.4 Os recursos e contranazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via
internet, no site: www.gov.br/compras/pt-br.

14.5 O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeitosuspensivo.

14.6 Decorridos os prazos para os recursos e co¡tranazões, o(a) Pregoeiro(a) terâ até 5 (cinco) dias
para:

14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo
estabelecido.

14.6.2 Motivadamente, reconsiderar adecisão.

14.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente.

14.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar acontratação.

14.9 Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará
o procedimento à autoridade superior parahomologação.

15 DA REABERTI]RA DA SESSÃO PÚBLICA

l5.l A sessão pública poderá serreaberta:

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realizaçáo da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
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declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regalanzação fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $1" da LC no

1,2312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

16 DA ADJTJDTCAçÃO E HOMOLOGAÇÃO

l6.l Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro
lugar será declarado vencedor.

l6.l.l Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a

todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto da licitação.

16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedorpelo(a) Pregoeiro(a),
ou, quando houverrecurso, pela própria autoridade competente.

16.2.I A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição
do objeto licitado.

17 DO PAGAMENTO

l7.l O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da
Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês
subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

17.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDAO
ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

17.3 Quaisquer effos ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da
adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definitivamente sanado.

l8 DA DOTAÇÃO OnçnUENTÁRrA

I 8. I Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados

18.2 Somente poderá ocoffer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo
65, II, "d" da Lei 8.666193.

18.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica
extraordinária, tampouco fato previsível.
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18.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da
Prefeitura Municipal.

18.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os
documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II,
"d" da Lei8.666193.

18.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo
assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

18.7 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de
Recursos Ordinários (Liwes), Emendas lndividuais Impositivas - Transferência Especial, Bloco
de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único - Portaria MDS
ll3l20l5, Componente para Qualificação da Gestão-SUAS, Bloco de Financiamento da Proteção
Social Básica - SUAS, Saúde 15o/o vtnc. s/ rec. impostos e Educação 25% sl impostos. Os
recr¡rsos orçamentários correrão por conta das seguintes dotações:

l9 DAS CONDIÇOES PARA ASSINATTJRA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital.

19.1

19.2 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através do correio e/ou correio eletrônico, para o
endereço fomecido pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu
recebimento.

19.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será
encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para
retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias
originais prevista no item anterior.

19.4 Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, esta deverá ser assinada pelo representante legal da
adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social
e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante.
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Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte

1996 08.244 0022 2.03s 4.4.90.52.42.00.00 943
365 08.244 0022 2.03s 4.4.90.52.42.00.00 0
370

09.01

08.244 0022 2.036 4.4.90.52.42.00.00 0
382 08.244 00222.014 4.4.90.52.42.00.00 940
390 08.244 00222.038 4.4.90.52.42.00.00 936
396

09.02
08.244 00222.075 4.4.90.52.42.00.00 934

65 03.01 04.t22 0003 2.006 4.4.90.s2.42.00.00 0
43t 10.01 20.606 0027 2.049 4.4.90.52.42.00.00 0
480 12.0t 18.541 0033 2.058 4.4.90.52.42.00.00 0
277 10.301 00162.027 4.4.90.s2.42.00.00 0
278

08.02
10.301 00162.027 4.4.90.s2.42.00.00 303

s40 14.01 15.452 0036 2.06s 4.4.90.52.42.00.00 0
t43 05.01 26.782 000s 2.0r3 4.4.90.52.42.00.00 0
186 06.02 12.3610006 2.019 4.4.90.52.42.00.00 104
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19.5 O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocotra motivo
justificado aceito pela Administração.

19.6 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer
comprovação da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas
fiscais ou outro documento comprobatório dos preços de mercado.

19.7 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento do
objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão
ser chamadas para fornecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos
praticados no mercado.

19.8 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os
mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os
mesmos serão novamente registrados em Ata e publicados.

20 DAS CONDrçÕES DE RECEBTMENTO/EXECUçÃO DO OBJETO

20.1 O prazo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital, após a
solicitação e emissño de empenho dos Departamentos solicitantes.

20.1.1 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da Administração, diante de
pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do
prazo original.

20.1.1.1 Compete a ërea requisitante, no interesse e a critério da Administração,
determinar o prazo total da prorrogação.

20.2 Constatadas inegularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá:

20.2.I Se disser respeito à especificação, rejeitáJo no todo ou em parte, determinar sua
substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

20.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

203 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente,
conforme Decreto de Execução Orçamentária.

2I DAS PENALIDADES

2l.l Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário
que:

2l.l.t Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta.

Apresentar documentação falsa.

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.

21.1.2

2t.1.3
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21.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto

2l.1.5 Não mantiver a proposta.

21.1.6 Cometer fraude fiscal.

21.1.7 Comportar-se de modo inidôneo

21.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como MEÆPP ou o conluio entre os licitantes, em
qualquer momento da licitação, mesmo após o enceramento da fase de lances.

21.3 Nos termos do artigo 87,daLei8,666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou
parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor
registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

b) Multa moratória de 0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso
injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela
a que se refere a obrigação, até o limite máximo de l0 (dez) dias, após o qual a
Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com
as penalidades daí decorrentes;

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a
irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de
inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei
10.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)
ftcará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração
Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente
diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não
aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

21.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados
da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a
contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será
encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do
Município de MarmeleiroÆR.

21.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da
multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela
Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro.

21.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo
prazo.

2l.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo,
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garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei n'8.666/1993.

2l.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levarâ em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da

contratante, levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem
como os danos causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da

razoabilidade.

2l.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

22.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões

de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos
que diretamente dele dependam.

223 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente
indicará expressamente os atos a que ela se estende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos

demais interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro.

23 DA FRATTDE E DA CORRUPçÃO

23.1 As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), a Lei
Federal n.' 12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja,

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou

beneflcios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou

de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente

contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

24 DAS DTSPOSTÇÕES GERAIS

24.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios
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do Paraná através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php, e
no Portal da Transparência do Município através do endereço eletrônico
https ://marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia# !/.

24.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Prefeitura Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

24.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

24.4 Com fundamento na norrna do art. 43, $ 3o, da Lei Federal n." 8.666193, é facultado ao(a)
Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar no processo desde a realização da sessão pública.

24.5 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a)
Pregoeiro(a).

24.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), gue decidirá, com base na legislação
vigente.

24.1 No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões
puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.

24.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o
integram.

24.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de
cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda,
excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a)
Pregoeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo
pertinente a esta licitação.

24.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal
ou procurador, com identificação clara do subscritor.

24.11 Os documentos emitidos através da lntemet serão conferidos pela Equipe de Apoio

24.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número
de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria
natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome damatnz
ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

24,13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão,
em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não
podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.

24.14 O presente PREGAO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 daLei Federal no

8.666193.

24.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições
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de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório.

24.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.17 Não havendo expediente ou ocorendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário.

24.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

24.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a).

24.20 As normas deste PREGAO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da
habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de
qualquerlicitante.

24.21 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO I Termo de Referência - EspecificaÇões Técnicas e Condições de Fomecimento
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial
A¡{EXO III Modelo de Declaração Unificada
ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/EPP
AI\EXO V Modelo da Ata de Registro de Preços
ANEXO VI Modelo da Minuta Contratual

Marmeleiro, 18 de julho de2022.

Pilati
Prefeito
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EDITAL DE PREGÃON" 07312022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 12412022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO
TIPO: MENOR PREÇO I.INITÁRIO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de móveis, atendendo as necessidades dos
Departamentos solicitantes

ANEXO I

Termo de Referência
ESPECTFTCAÇÕES TÉCNICAS E CONDrÇOES Un FORNECTMENTO

1-DESCRTÇÃO:

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação
de empresa para fornecimento de móveis, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, de
acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo aos Departamentos solicitantes,
informar à Comissão se o objeto ofertado atende às exigências técnicas alvitradas.

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME E EPP

Item Quant. Unld. Descrição

Valor
Unitárlo
Máximo
Aceitável

Valor Total
Máximo
Aceltável

1 l0 Un.

ARMARIO ALTO fechado com 02 portas de abrir com
chave e 03 prateleiras internas, sendo o corpo e as

prateleiras em MDP 15 mm, tampo superior encabeçado
em MDP 30mm acabamento em BP com borda reta em
ABS 30mm, puxador com detalhe cromado, medidas
mínimas: 160cm altura x 90cm largura x 40cm
profundidade. Cor a definir pelo departamento solicitante.

1.037,74 10.377,40

I 7 Un.

ARMÁRIO BAIXO: Tampo confeccionado em fibra de
madeira aglomerada de média densidade (MDP) com 40
mm de espessura. Acabamento em ambas as faces, com
laminado melamínico de baixa pressão (BP). O mesmo é

produzido com sistema de engrossuramento com pinos
em aço zincado 35 mm (compr.) x I mm (esp.) para
frxação das travessas, sendo assim as travessas são
encabeçadas com fita borda PVC 0,45mm em todos os
topos aparentes. O tampo é encabeçamento em todos os
topos com fita borda PVC I mm. Corpo em MDP 15 mm
de espessura, encabeçamento nos topos aparentes com hta
borda PVC 0,45mm, Portas em MDP 15 mm de
espessura, em todos os topos com fita borda PVC
0,45mm, todos revestidos com laminado melaminico de
baixa pressão (BP) em ambas as faces. Portas dotadas de
dobradiças em aço estampado com abertura de 110o,

contendo 04 dobradiças, 02 em cada porta, fechadura com
travamento na porta direita. Puxador alça em
polipropileno injetado com acabamento em prata crome.
Niveladoras de piso em polipropileno injetado e haste
metálica com regulagem para o móvel tanto intemamente
como externamente. Composto por 01 prateleira movel
com possibilidade de requlasem. Medidas mínimas: 80cm

690,75 4.835,25
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larg x 45cm prof x 75cm alt. Cor a def,rnir pelo
departamento solicitante.

3 4 Un.

ARMÄRIO DE AÇO 02 PORTAS: com as seguintes
especificações: Armário de aço medindo no mínimo
l98cm de altura x 90cm largura x 40cm profundidade.
Chapa mista 24126 com 02 portas de abrir com chave e

fechadura embutida de tambor cilíndrico com 02 pontos
de travamento superior e inferior, dobradiças internas, 04
prateleiras internas com reforço e regulagem de altura,
acabamento em pintura eletrostática epóxi a pó cor cinza.
Capacidade de carqa de 20ke distribuídos por prateleira.

1.577 ,99 6.311,96

4 I Un,

ARMARIO DE COZINHA MATERIAL MDF, com
pia em inox, com no mínimo 3 gaveteiros e 5 portas (com
dimensões mínimas largura l40cm x altura l80cm x
50cm) - cor a ser definida pelo Departamento solicitante.

1.323,22 1.323,22

5 I Un,

ARMÁRIO MULTIUSO ÁREA DE SERVIçO 2
PORTAS E 8 PRATELEIRAS COM CHAVE:
Armário multiuso material em MDFÀ4DP, na cor branco,
pintura LIV. Estilo de cor e escala de brilho: branco fosco.
Peso máximo aproximado por prateleira: l0 kg. Medidas
mínimas: Altura: 145 cm, largura: l19 cm, profr.rndidade
40 cm. Material e escala de brilho da porta e prateleira:
MDF/MDP fosco. Acabamento da porta e prateleira em
pintura texturizada UV, Material do puxador da porta e

pés: plástico. Sistema de montagem: todos os parafusos e

acessórios necessários inclusos. Garantia mínima: 0l ano.

824,00 824,00

6 2t Un.

ARQUTVO DE AÇO 04 GAVETAS COM TRTLHO
TELESCÓPICO: para pasta suspensa com medidas
mínimas de l35cm altura x 47cm largura x 67cm
profundidade com porta etiquetas e puxador estampado
nas gavetas, fechadura cilíndrica com travamento
simultâneo das gavetas, sistema de deslizamento das
gavetas em trilho telescópico, corpo em aço chapa24 ou
26 acabamento com pintura eletrostática epóxi a pó na cor
cit:øa - Capacidade de carga aproximada por gavetas 25kg
distribuídos.

1.893,72 39.768,12

7 5 Un.

ARQUIVO: Tampo confeccionado em fibra de madeira
aglomerada de média densidade (MDP) com no mínimo
40 mm de espessura, Com 4 gavetas. Acabamento em
ambas as faces, com laminado melamínico de baixa
pressão (BP). O mesmo é produzido com sistema de
engrossuramento com pinos em aço zincado de no
mínimo 35 mm (compr.) x I mm (esp.) para fixação das
travessas.
O tampo é encabeçamento em todos os topos com fìta
borda PVC I mm. Corpo e Gavetas em MDP de no
mínimo de l5 mm de espessura, encabeçamento nos topos
aparentes com fita borda PVC de no mínimo 0,45mm.
Frentes em MDP l5 mm de espessura, encabeçamento em
todos os topos com fita borda PVC de no mínimo 0,45
mm. Todos revestidos com laminado melaminico de baixa
pressão (BP) em ambas as faces. Gavetas com Fundo em
Eucaplac 3 mm revestido em uma face. Gaveta para
pastas suspensas dotadas de trilho telescópico em aço
estampado, zinco eletrolítico preto com roldanas e esferas
de ôÇo, abertura da gaveta com total acesso a
profundidade, com capacidade aproximada de até 25 Kg
na gaveta.Travamento simultâneo para o travamento total
das gavetas. Puxador alça em polipropileno inietado com

1.105,50 5.527,50

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.ó l5-000



MUNrcípro DE MARMELETnd'v
ESTADO DO PARANA

acabamento em prata crome. Niveladoras de piso em
polipropileno injetado e haste metálica com regulagem
para o móvel tanto internamente como externamente.
Medidas mínimas: 46,5cm largura x 45cm profundidade x
160cm alturaCor a definir pelo departamento solicitante.

I 4 Un.

Cadeira Alta giratória com encosto regulável na altura,
apoio na lombar integrado, apoia-braços reguláveis em
altura com dimensões que atendem às normas nacionais
NBR da ABNT, mecanismo que permite ajuste de altura
do assento e inclinação do encosto, assento e encosto
estofado em Couro PU Ecológico na cor preta, com base
pata injetada em resina termoplástica e rodízios, peso

suportado até I 10 kg.
Dimensão de Assento:
Largura:41,0 cm;
Profundidade: 39,0 cm;
Espessura: 4,7 cm;
Dimensão de Encosto:
Largura: 36,0 cm;
Altura: 28,0 cm;
Espessura: 4,7 cm;
Altura:
Mínima do Piso ao Topo do Assento: 59,5 cm;
Máxima do Piso ao Topo do Assento: 72,0 cm;
Mínima do Piso ao Topo do Encosto: 95,0 cm;
Máxima do Piso ao Topo do Encosto: 108.5 cm:

L233,80 4.935,20

I l0 Un.

Cadeira de Escritório Secretária Giratória Plástica
Peso Real Suportado (kg): ll0kg. Altura do assento:
MAX 52cm - MIN 45cm + 3cm (DO SOLO A PARTE
SUPERIOR DO ASSENTO). Altura total: MÁX glcm -
tvtÍN 8¿cm t 2cm (DO SOLO A PARTE StIPEzuOR DO
ENCOSTO). Altura ajustável. Largura total: 58 cm *
2CM. Profundidade total: 58cm + 2cm. Material do
Estofado: polipropileno Materiais da estrutura: ferro,

594,30 5.943,00

10 80 Un.

CADEIRA DE MADEIRA Feito com Madeira Pinus
Maciça Reflorestada, sem adição de fibras sintéticas ou
aglomerados, pernas e encostos. Assento em fibra
sintética de palha. Com pintura de produto
impermeabilizante com duas demãos, somente na parte da
madeira, entregue montado. Dimensões de cada cadeira:
Altura total: 0,86cm Altura do chão ao assento: 0,46cm
Profr¡ndidade: 0.43cm Larsura: 0.39cm.

94,20 7.536,00

209,72 9.647 ,1211 46 Un

CADEIRA EMPILHAVEL PLÁSTICA
Encosto: confeccionado em polipropileno (PP) Assento:
confeccionado em polipropileno (PP) Acabamentos do
Encosto e Assento: acabamento em polipropileno (PP).
Estrutura: Suportes do Encosto: em 2 tubos de aço
carbono, de formato oblongo. Suportes do Assento: em 2
rubos de aço carbono, de formato redondo Pés: em 2

tubos de aço carbono, de formato oblongo. Toda a

estrutura metálica é submetida a um pré-tratamento
antifemrgem. Capacidade aproximada de carga: llOkg
Acabamento Assento/Encosto: Polipropileno Medidas
mínimas: Altura Total: 84cm + 3cm x Profundidade
Total: 53cm I 3cm x Largura Total: 54cm + 3cm Largura
Encosto: 46cm + lcm x Altura Encosto: 33cm * lcm x
Largura Assento: 46cm + lcm Profundidade Assento:
42cmx. lcm Garantia mínima: 01 ano Cor Preta,
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85,26 4.433,52t2 52 Un.

CADEIRA PLÁSTICA de prolipropileno 100 Yo virgem
com proteção [IV. Capacidade aproximada de até 182 Kg.
Medidas mínimas: Altura do assento ao chão: 42 cm,
peso: 2,45 kg, largura: 55,00 cm, altura: 80,00 cm,
profundidade: 53,00. Cor: branca. Garantia mínima: 0l
ano

13 2 Un.

Cadeira Presidente Giratória com Rodízios no Couro
PU Ecológico Preto, com braços, que suporte até l20kg,
pistão a gás contendo: Medidas mínimas: arg. 59cm x alt.
1,04m a l,l4m x prof. 55,5cm; Peso suportado: 120 kg;
Material do Revestimento: Couro Ecológico PU na Frente
e PVC Atrás.Modelo e Material da Base: A¡anha 320mm
Cromada com Acabamento Central em PP. Estrutura dos
Braços e Encosto: Poliuretano. Regulagem da
Altura:1Ocm.

1.219,30 2.438,60

l4 30 Un.

CADEIRAS COM ASSENTO ESTOFADO com
acabamento em Couro PU Ecológico, na cor preta, sem
braços, que suporte até 120 kg, medidas mínimas, altura
total 8l cm, altura do assento 45 cm, largura 40 cm,
profundidade 45 cm, com estrutura fixa.

273,50 8.205,00

1.879,43 24.432,59l5 t3 Un.

CONJUNTO DE MESA EM L: Conjunto de mesa em L
com a seguinte composição: Mesa Retangular: Tampo
confeccionado em fibra de madeira aglomerada de média
densidade (MDP) de no mínimo 40 mm de espessura.
Acabamento em ambas as faces, com laminado
melamínico de baixa pressão (BP). O mesmo é produzido
com sistema de engrossuramento com pinos em aço
zincado de no mínimo 35 mm (compr.) x I mm (esp.)
para fixação das travessas, sendo assim as travessas são
encabeçadas com fita borda PVC de no mínimo 0,45mm
em todos os topos aparentes. O tampo é encabeçamento
em todos os topos com fita borda PVC de no mínimo I
mm, Painéis laterais em MDP de no mínimo 25 mm.
Acabamento em ambas as faces, com laminado
melamínico de baixa pressão (BP). Encabeçamento nas
laterais com frta borda PVC de no mínimo lmm, Painel
Frontal em MDP de no mínimo 15 mm, todos revestidos
com laminado melaminico de baixa pressão (BP) em
ambas as faces. Encabeçamento nos topos aparentes com
fita borda PVC de no mínimo 0,45mm. Sistema de
frxação (montagem) é feita através de bucha metálica e
parafuso com rosca milimétrica, facilitando a montagem e

desmontagem da mesma sem danifìcar o produto.
Conjunto de bucha e sapata niveladora em polipropileno
injetado e haste metálica com regulagem através de rosca
5/16. Medida mínimas: 180cm larg x 80cm prof x 75cm
alt - Cor a definir pelo departamento solicitante. Mesa
Auxiliar: Tampo confeccionado em fibra de madeira
aglomerada de média densidade (MDP) de no mínimo 40
mm de espessura. Acabamento em ambas as faces, com
laminado melamínico de baixa pressão (BP). O mesmo é

produzido com sistema de engrossuramento com pinos
em aço zincado de no mínimo 35 mm (compr.) x I mm
(esp.) para fixação das travessas, sendo assim as travessas
são encabeçadas com fita borda PVC de no mínimo
0,45mm em todos os topos aparentes. O tampo é
encabeçamento em todos os topos com fita borda PVC de
no mínimo I mm. 01 Painel lateral em MDP de no
mínimo 25 mm. Acabamento em ambas as faces, com
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laminado melamínico de baixa pressão (BP).
Encabeçamento nas laterais com fita borda PVC de no
mínimo lmm. Painel Frontal em MDP de no mínimo 15

mm, todos revestidos com laminado melaminico de baixa
pressão (BP) em ambas as faces. Encabeçamento nos
topos aparentes com fita borda PVC de no mínimo
0,45mm. Sistema de fixação (montagem) é feita através
de bucha metálica e parafuso com rosca milimétrica,
facilitando a montagem e desmontagem da mesma sem
danifrcar o produto. Conjunto de bucha e sapata
niveladora em polipropileno injetado e haste metálica
com regulagem através de rosca 5/16. Medida mínimas:
90cm larg x 50cm prof x 75cm alt - Cor a definir pelo
departamento solicitante.

16 3 Un.

CONJUNTO MESA EM L, composta de:
Ol-Mesa tampo em MDP l5mm medindo l20cm larg x
60cm prof x75cm alt acabamento em BP bordas
encabeçadas 30mm perfil em PVC,pés duplos com
estrutura metálica tubo 30x50mm acabamento compintura
epóxi e painel central em MDP 15mm; 0l-Mesa tampo
em MDP l5mm medindo l00cm larg x 60cm prof x75cm
alt acabamento em BP bordas encabeçadas 30mm perfil
em PVC, pés duplos com estrutura metálica tubo
30x50mm acabamento com pintura epóxi e painel central
em MDP 15mm; 0l-Conexão arredondada para mesa
medindo 60x60cm em MPD l5mm acabamento em BP
bordas encabeçadas 30mm perfil em PVC;
01- Gaveteiro fixo com 02 gavetas com chave laterais e

frentes em MDP 15mm com acabamento em BP e bordas
em PVC, fundo em aglomerado 3mm, puxador cromado e
corrediças metálicas; 0l-Suporte para CPU fixo em MDP
15mm medindo 26cm alt x 21cmlarg x 42cm prof. Cor a
definir pelo departamento solicitante.

1.290,81 3.872,43

t7 I Un.

COZINHA MODULADA COMPLETA 3 MÓDULOS
100% MDF Armário Aéreo 3 portas 100% MDF;
Armário Aéreo I porta basculante 100% MDF; Balcão
para pia I porta basculante e 4 gavetas 100% MDF com
pés e sem tampo; Todos os itens na cor escura. Garantia
mínima de l2 (doze) meses

826,60 826,60

18 20 Un.
Escada 2 degraus, antiderrapante, pintura epóxi, suporta
até l20ke. material aco inoxidável.

173,37 3.466,20

19 l0 Un.

Escrivaninha industrial 120 cm em MDF e Ferro
Comprimento: 120 cm, largura: 50 cm, altura: 75 cm.
Material da estrutura: Aço carbono 20 mm. Material do
tampo: MDF resistente com bordas de 15 mm. Peso: 12

kg. Cor: amadeirada/branco

606,47 6.064,70

653,74 6.537,4020 l0 Un.

ESTAI\TE DE AÇO: desmontável, com 06 prateleiras
com 40 regulagens de altura, dobras duplas nas laterais e
triplas nas partes frontais e posteriores, 04 colunas em
perfil L de 30x30mm com sapatas plásticas, reforço na
parte interna das prateleiras, medindo no mínimo l3mm x
50mm x 955mm, estrutura confeccionada em chapa de
aço no 20 (0,90mm) nas colunas e n" 24 (0,60mm) nas
prateleiras, Capacidade de çarga mínima: 50kg
distribuídos por prateleira. Medidas mínimas: Altura
l980mm, Largtra 920mm, Profundidade 400mm.
Acabamento oom pintura eletrostática a pó na cor Ciriøa.
Acompanha parañrsos com porcas sextavadas.
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749,66 11.994,562l t6 Un.

LONGARINA de 3 Lugares cor preta com design
anatômico, assento e encosto em Polipropileno, estrutura
em tubo de ôÇo, pintura epóxi eletrostática, com
acabamento dos pés em ponteiras plásticas. Capacidade
por lusar de até l20ke.

9.876,0022 l2 Un.

MESA AUXILIAR HOSPITALAR em aço inoxidável
polido e espelhado com 2 planos e rodízios, em estrutura
de tubos de aço inox redondo, tampo e prateleira em

chapa de inox. Altura 80 cm x Largura 40 cm x
Comprimento 8Ocm

823,00

23 l0 Un.
Mesa de escritório em MDF. Medindo 74cm de alÎ;.tra,

120 cm de largura e 50 cm de profundidade. Três gavetas,

com chave.
508,00 5.080,00

24 2 Un.
MESA DE MADEIRA PARA ESCRITÓRIO com as

medidas mínimas de 1,60M de largura, 0,80M de
profundidade e 0,70M de altura possuindo 6 gavetas.

1.550,66 3.101,32

25 20 Un.

MESA DE MADEIRA Feito com Madeira Pinus Maciça
Reflorestada, sem adição de fìbras sintéticas ou
aglomerados, tanto a base quanto o tampo, no formato
quadrado.Tampo laminado. Com pintura de produto
impermeabilizante com duas demãos, entregue montado.
Dimensões da mesa: Altura: 77 cm, profundidade: 80 cm
e largura: 80 cm.

433,37 8.667,40

26 2 2.695,08 5.390,16Un.

MESA DE REUNIÕES, com Tampo Semi-Oval para 12

Lugares nas medidas mínimas: Larg. 3,00 m x Prof. l,l0
m X Alt. 0,74 cm Tampo Bi-Partido: MDP 25 mm
revestimento melamínico. Saia: MDP l5 mm
revestimento melamínico. Acabamento das bordas: Fita
reta de 2 mm. Pés: Estrutura metálica, com calhas para
passagem de fios. Fixação: Parafusos e rodofix.

27 I Un.
MESA EM MDF. Medidas mínimas 74 cmde altura, 109

cm de largura e 50 cm de profundidade. Na cor branca
585,70 585,70

28 I Un.

PIA DE COZINHA. Pia com I cubas a direita +
escorredor, em aço inox pré-polido, fabricado no sistema
monobloco (sem solda) dispensa o uso de concreto e evita
a corrosão; Válvula descentralizada, inclinação dos
escorredores em direção à cuba; Seguro sistema de
fixação através de parafusos especiais para aglomerado;
Possui escorredores de prato, bordas e espelho traseiro
mais elevados que evitam o escorrimento de água para
fora da pia. Dimensões mínimas do produto:
Comprimento: 800mm, largura:500 mm, altura: 185 mm e
espessura: 0.6 mm.

518,50 518,50

995,25 4l,800,5029 42 Un.

POLTRONA GIRATÓRIA EXECUTIVA APOIO DE
BRAÇOS REGULÁVErS ENCOSTO
- Encosto em Estrutura injetada em polipropileno
copolímero. Possui curvatura anatômica no encosto de
forma à permitir a acomodação das regiões dorsal e
lombar, adaptando-se melhor à coluna vertebral.
- Espuma injetada anatomicamente em poliuretano
flexível microcelular de alta resistência, isento de CFC,
com 40 mm de espessura média e densidade controlada de

45 à 55 Kg/m3.
- Revestimento em tecido de polipropileno fixada com
grampos com acabamento zincado ao encosto de plástico.
- Contra capa do encosto injetada em polipropileno
copolímero texturizado, montada por parafusos,
auxiliando em futuras manutenções.
- A fixação do encosto no mecanismo é feita com

CNPJ: 7ó.205.ó651000 I -0 I
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parafusos sextavados do tipo flangeado com trava
mecânica no flange e porcas de garra encravadas e

rebitadas no plástico.
ASSENTO
- Assento em Compensado multilaminado resinado,
moldado anatomicamente a quente com 13 mm de

espessura. Possui curvatura na parte frontal do assento
para evitar o estrangulamento na corrente sanguínea.
- Espuma injetada anatomicamente em poliuretano
flexível microcelular de alta resistência, isento de CFC,
com densidade controlada de 45 à 55 Kg/m3 com 50 mm
de espessura média.
- Revestimento em tecido de polipropileno fixada com
grampos com acabamento zincado ao assento de madeira.
- Contra capa do assento injetada em polipropileno
copolímero texturizado, montada por grampos com
acabamento zincado, auxiliando em futuras manutenções.
- A fixação do assento no mecanismo é feita com
parafusos sextavados do tipo flangeado com trava
mecânica no flange e porcas de garra encravadas e

rebitadas na madeira.
BRAÇOS
- Apoia braços em Polipropileno Copolímero injetado
texturizado, com alma de aço SAE 1020 pintada,
regulagem de altura com botão, totalizando 7 posições e
85 mm de curso. Chapa para fixação no assento com 2

furos oblongos, permitindo ajuste lateral por parafuso
com auxílio de chave.
- A fixação do braço no assento é feita com parafusos
sextavados do tipo flangeado com trava mecânica no
flange e porcas de garra encravadas e rebitadas na
madeira.
MECANISMO
- Mecanismo com sistema reclinador do encosto de
estrutura monobloco, soldado por processo MIG em
célula robotizada, com assento fixo e com inclinação fixa
entre 0o e -7o e 2 furações para fixação do assento com
distância entre centros de 125 x 125 mm e 160 x 200 mm,
Suporte do encosto com regulagem de altura automática
através de catraca, totalizando 80 mm de curso, recoberto
por capa injetada em polipropileno copolímero.
Inclinação do encosto com 20o de curso semi-circular
acionado por alavanca, obtendo-se infinitas posições, com
molas para o retorno automático do encosto, e ajuste
automático na frenagem do reclinador,
- Alavanca de acionamento do SRE possui duas formas de
acionamento. Ao ser movimentada para cima a mesma
possibilita uma regulagem fina do encosto enquanto a

alavanca pennanecer acionada pelo usuário. Ao ser

movimentada para baixo a alavanca peÍnanece acionada
sem a ação do usuário e permite que o encosto fique em
movimento livre até que o usuário puxe novamente a

alavanca para a posição neutra aonde a mesma irá frenar o
mecanismo na posição desejada.
- Acionamento da coluna gás feita por alavanca
independente injetada em Poliacetal.
- O mecanismo possui peça plástica de acabamento e

proteção das lâminas do reclinador em Polipropileno
Copolímero inietado.
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COLUNA
- Coluna central desmontável fixada por encaixe cônico
fabricada em tubo de aço SAE 1010/1020 com 50,80 mm
de diâmetro e 1,50 mm de espessura de parede, com
rolamento axial de giro, possuindo amrelas de aço

temperado de alta resistência, bucha mancal de giro
injetada em Poliacetal e recalibrada na montagem, sistema
de regulagem de altura da cadeira por coluna de mola à
gás DIN 4550 Classe 4 com 120 mm de curso nominal
com tolerância de 5 mm para mais ou para menos, quando
medida montada, devido à compressão dos componentes.
- Possui sistema de montagem na base e no mecanismo
por encaixe cone Morse.
- Sistema de regulagem de altura da cadeira por coluna de
mola à gás.

- Capa telescópica injetada em polipropileno copolímero
texturizado, dividido em 3 partes encaixadas, usado para
proteger a coluna.
BASE
- Base giratória desmontável com aranha de 5 hastes de
aço SAE 1010/1020 tubular retangular 20x30, soldadas
com cone central em aço SAE l0l2 com parede 2,25 mm
e diâmetro 57,15 mm. Pino do rodízio de aço SAE l2l3
com l0 mm de diâmetro soldado na extremidade da haste
em furos do tipo flangeado, evitando que se soltem,
coberta por polaina injetada em polipropileno copolímero
na cor preta com sistema de encaixe plástico entre cone da
aranha e a coluna, apoiada sobre 5 rodízios de giro duplo
com 50 mm de diâmetro em nylon com capa, esfera
metálica inserida na estrutura, que facilita o giro, banda
de rolagem em nylon para uso em carpetes, tapetes e

similares.
- Montagem do rodízio na base é feito diretamente sobre o
pino soldado na aranha sem utilização de buchas de
adaptação.
ACABAMENTO
- Os componentes metálicos pintados possuem tratamento
de superficie antiferruginoso com fosfato de zinco por
imersão, executado em linha automática de oito tanques,
sem uso de produtos clorados para desengraxe, e com
posterior tratamento de efluentes, de acordo com as

normas ambientais vigentes, proporcionando melhor
proteção contra corrosão e excelente ancoragem da tinta,
evitando assim o descolamento da mesma.
- A tinta utilizada para a pintura é em pó, do tipo híbrida
(poliéster - epóxi), W-eco, atendendo norma Européia
RoHS, isenta de metais pesados, na cor preto liso semi-
brilho, com camada de 60 mícrons em média. Todas as

peças são curadas em estufa com esteira de movimentação
contínua à temperatura de 200o C.
DIMENSOES APROXIMADAS
Altura do Encosto: 350 mm
Largura do Encosto: 410 mm
Profundidade do Assento: 420 mm
Largura do Assento: 460 mm
Profundidade total da cadeira: 700 mm
Altura total da cadeira: 820 - 1020 mm
Altura do Assento: 420 - 540 mm
Largura total da cadeira: 700 mm

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: !icjt_qc-irq@miUnç]c-r¡p.p-r.gç_v=br-1.1i"c_l_t¡rç,1-q02(¿tntU:nl_c_lçirUpl:.gq_v,h - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8 105



MUNrcípro DE MARMELETRd",
ESTADo oo peReuÁ

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT
e a do Edital, prevalecerá a descriçõo constante no Edital.

1.2. O valor máximo estimado da licitação é deR$ 252,510,79 (duzentos e cinquenta e dois mil e
quinhentos e dez reais e setenta e nove centavos).

1.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses,
contados da data de sua assinatura.

2 - APRESENTAç,Ã.O DE CATÁLOGOS, FrCHA TÉCNTCA OU QUALQUER OUTRO
DOCUMENTO QUE DEMONSTRE ESPECIFICAçÕES TÉCNTCAS, PARA TODOS OS ITENS:

2.1. As licitantes vencedoras deverão enviar ao(a) Pregoeiro(a) SOB PENA DE
DESCLASSIFICAC^Ã,O. no prazo móximo de 02 (duas) horas após a ftnalização do certame e
solicitação via CHAT, na Plataforma do COMPRASNET, catálogo, imagem, ficha técnica ou qualquer
outro documento do Fabricante/marca, que demonstre compatibilidade das especificações técnicas e

descrição dos produtos constantes neste termo, privilegiando o direito à informação no processo
licitatório.

2.2. A empresa vencedora do item 29. deveró apresentar a análise ergonômica do Produto.
sesundo a Norma ABNT NR 17. emitida por Ersonomista certificado pela ABERGO.

2.3

3 - PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA:

3.1. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega),
parceladamente, no seguinte endereço: Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR ou em local
indicado, de acordo com as solicitações dos Departamentos.

3.2. A(s) empresa(s) vencedora(s) e detentora(s) da Ata de Registro de Preços deverá(ão) atender as

solicitações dos Departamentos, no prazo móximo de 15 lquinze) dias, contados do momento do
recebimento da Ordem de Compra, confirmação por e-mail ou contato telefônico, seguindo rigorosamente
as quantidades solicitadas.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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30 1 Un.

ROUPEIRO DE AçO 20 PORTAS (4 de largura x 5 de

altura) com fechadura e chave Pés reguláveis em PVC
Medidas mínimas externas do roupeiro: altura: 193 cm,
largura: 138 cm, profundidade: 40 cm Medidas mínimas
internas do vão: altura: 34 cm, largura: 28 cm e

profundidade: 37,5 cm Com garantia 12 meses contra
qualquer defeito de fabricacão.

2.703,97 5.407,94

3r t7 Un,

VASOS DECORATIVOS Vaso moderno, material
resistente ao sol, chuva, resistente a impactos, não quebra,
suporta umidade, não prolifera frrngos e bactérias, é

higiênico, pode ser lavado, não descasca, com diversos
estilos para combinar com qualquer ambiente, intemo ou
externo. Material: 100% Polietileno, Parede com textura.
Dimensões aproximadas do produto - 60cm x 32cm. Peso
liquido aproximado do produto - 2,5k9. Garantia mínima
de 6 meses,

163,70 2.782,90

Valor Total 252.510,79
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3.2.1. Os prazos de que tratam o item 3.2. poderão ser prorrogados uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado
aceito pela Administração.

3.3. As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus de entrega), pelo período de 12 (doze)
meses, a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços.

3,4. A mercadoria a ser fomecida deverá ser entregue em conformidade com a Ordem de Compra e

Nota de Empenho.

3.5. Se for o caso, os equipamentos cotados deverño obedecer às normas padrões da ABNT ou
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente à fïnalidade que dele naturalmente se

espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

3.6. Caso fiquem constatadas irregularidades em relação ao objeto, ou mesmo não se enquadrar
nas exigências mínimas, resultará na não aceitação do objeto e imediata rescisão do contrato.

3.7 . O não cumprimento da obrigação ocorrerá em penalidade, nos termos da Lei 8.666193.

3.8. As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se

encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666193, há substituição do instrumento do
contrato, na forma do artigo 62 da mesmaLei ját mencionada.

3.9. O prazo de garantia dos produtos deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da
efetiva entrega do mesmo, sendo que estes poderão ser rejeitados caso estejam em desacordo com o prazo
acima descrito.

3.10. Todos os móveis que necessitarem de montagem e ou instalação, a empresa contratada deverá
realizar a entrega e a montagem dos mesmos, no local indicado pelo Departamento solicitante.

4 - CONDIÇOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:

4.1. Os objetos deste edital serão dados como recebido conforme:

4.1 .1. Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de entrega, para
efeito de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizada conferência dos
itens, se identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio é assinado.

4,1.2. Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da
quantidade dos itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será

atestada pela área responsável pelo acompanhamento e frscalização da execução.

4.1.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo
com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os

fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa
fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção
necessária.

4.1.4. Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será
determinado um prazo, pela Administração, para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-
se-á a partir da notificação da contratada. A detentora da Ata de Registro de Preços ficará obrigada a

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado.
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4.1.5. Independentemente da aceitação, a empresa fomecedora deverá garantir a qualidade dos

produtos fomecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela
Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o
período de cobertura da garantia.

4.1.6. Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a indicação
dos Departamentos solicitantes, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado, Sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

5 - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

5.1. A detentora da Ata de Registro de Preços deve cumprir todas as obrigações constantes no

Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

5.2. Os materiais deverão estar em conformidade com as norrnas vigentes. Na entrega serão
verificadas quantidades e especificações conforme descrição na Ata de Registro de Preços, bem como
estado de conservação dos materiais e embalagens. Todos os materiais serão recebidos e conferidos por
servidor(es) designado(s) da Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

5.3. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá entregar, durante toda a vigência desta Ata, a
mesma marca dos produtos apresentados na proposta.

5.4. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá responsabilizaþse e arcar por quaisquer taxas
ou emolumentos concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos
inerentes e necessários para a completa execução das obrigações assumidas.

5.5. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar, imediatamente e por escrito, a

Administração Municipal, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que
sejam adotadas as providencias de regularização necessária.

5.6. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá entregar o objeto com pontualidade, nos
locais especificados, em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e proposta de
preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de
preços, quer seja nas condições estabelecidas.

5.7. Responsabilizar-se pela entrega do objeto, respondendo civil e criminalmente por todos os
danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terceiros no
exercício de suas atividades, vier a direta ou indiretamente, causar ou provocar à contratante e a terceiros.

5.8. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá garantir a qualidade dos produtos fomecidos,
devendo reparar, corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os materiais e/ou
serviços prestados que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade no serviço rcalizado,
no prazo máximo de até l0 dias.

5.9. Serão por conta da contratada as despesas com todos os tributos incidentes, taxas, impostos,
contribuições, fretes, carretos e despesa com deslocamento, para a entrega do objeto contratado até os

locais determinados para a sua entrega.

5.10. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá observar rigorosamente as normas de

segurança, higiene e medicina do trabalho, e obedecer às normas técnicas de proteção ao meio ambiente,
conforme art. 11, inciso VII, da Lei 8.666193.
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5.1l. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa do
Consumidor - conforme Lei no 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de direito público.

5.12. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá fornecer garantia de 12 (doze) meses dos
produtos.

6 - DA FTSCALTZAçÃO:

6.1 . O recebimento do produto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro
de Preços, será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidor(es)
indicado(s) pelos mesmos.

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor,
ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus
agentes e prepostos.

6.3. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de
Preços, citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao
seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será
firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias
que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o
caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.
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EDITAL nn pnncÃoN" o73t2ozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 12412022
MODALIDADE: PnPCeO PLETRONICO
TrPO: MENOR PREÇO UrUrÁnrO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de móveis, atendendo as necessidades dos
Departamentos solicitantes

ANEXO II

MoDELo pnnnÃo DE pRoposrA coMERcIAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

A empresa estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico,
se houver), inscrita no CNPJ sob no ...., neste ato representada por ........, garqo,,

RG ............., CPF .............., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito
cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n' 073/2022, conforme abaixo discriminado:

lnformar Marca.

lnformar Valor Unitário.

lnformar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a

vencedora do certame.

lnformar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da
sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO,

Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital.

Informar Agência e Conta para pagamento.

Nos preços ofertados jri estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais,
trabalhistas e todas as demais despesas necessárÍas à execução do objeto.

Marmeleiro, de de2022.

(nome e assinatura do representante legal do licitante)
RG:
Cargo:

I XX XX XXX XXX RS RS

2 XX XX XXX XXX R$ R$

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: licjtítçittXr¡-lm¡U:rnçlç:itm¡-gqy,br/ lieif¡rç-ae02(ç0.r!lrr-¡nçlçilil,nr-trrv,Þr'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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EDITAL nn pnncÃoN" o73tzo22
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I24I 2022
MODALIDADE : PN¡CÃO PI-BTROMCO
TrPO: MENOR PREÇO UrrrÁnrO POR rTEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de móveis, atendendo as necessidades dos
Departamentos solicitantes

ANEXO III

MoDELo DE DEcLARAÇÃo rnn'rcADA
(papel timbrado da licitante)

Ao(Á) Pregoeiro(a) e equipe de apoio

Pelo presente instrumento, a empresa ............... CNPJ no

através de seu representante legal infra-assinado, que:
., com sede na

l) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 daLein." 8.666/93, acrescido pela Lei n.o
9.854199, quenão empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na
condição de aprendiz (a partir de l4 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com
a Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ............, Portador(a)
do RG sob no e CPF' cuja função/
cargo é (sócio administrador/procurador/diretor/etc.), responsável pela
assinatura da Ata de Registro de Preços.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHLIM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da
Súmula Vinculante no 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja
encaminhad a para o seguinte eds€ço:

E-mail:
Telefone: Q

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados
anteriormente fomecidos.
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ..., portador(a) do CPF/I4F sob n.o

para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, referente
ao Pregão Eletrônico n.o ***12022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no
instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

... de2022
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legívell CargolCarimbo do CNPJ)

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

de
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EDITAL nn pRncÃoN, o73tzo2z
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 12412022
MODALIDADE: PN¡CÃO BIATNONICO
TrPO: MENOR PREÇO tXnÁRrO POR rTEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de móveis, atendendo as necessidades dos
Departamentos solicitantes

ANEXO IV

MoDELo pannÃo DE DEcLARAçÃo on ENeUADRAMENTo - MEÆpp
(papel tÍmbrado da licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ no , com sede na

;Ë;öäöäöT*",,äi31i"fi ffå;"fJ:ì,îiä:"f ffi:ä3ffi;Jr3i,Î::iï:','.",I;;"ïlå:::
cooperativa, nos termos da Lei Complementar no 123106, alterada pela Lei Complemenlar no l47ll4,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legivel/ CargolCarimbo do CNPJ)

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-mail: licitacao(â)rnarrneleiro. u'.sov. br Lliciþr!!o02_(ilrnalnreleiro.¡2.¡;eov. bJ - Telefone: (46) 3 525-8 107 / 8105
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EDITAL DB PR.EGÃ.ON" 07312022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1 24 I 2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO
TIPO: MENOR PREÇO LINITÁRIO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de móveis, atendendo as necessidades dos
Departamentos solicitantes

ANEXO V

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"....../2022
PREGÃO ELETRÔNICO N" 07312022

Aos 'rc;r'>r' dias do mês de 'F*'r"k do ano dois mil e vinte e dois, às t(t<t('*'t(, na Sala de Reuniões da Prefeitura
de Marmeleiro, Av. Macali, n" 255, Centro, em Marmeleiro - PR, compareceu o Sr. Paulo Jair Pilati,
portador da cédula de identidade civil (RG) n" 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no

524.704.239-53, Prefeito e representante do MUNICÍpIO On MARMBLBIRO, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ n" 76.205.66510001-01, com sede e foro na Av. Macali, n" 255,
Centro, Marmeleiro - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e o Sr(a)+*** , portador da
cédula de identidade civil (RG) n" '{<'t('tt<:k SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o nn ****, representante
legal da empresa: **rkrkt'*, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/N4F sob o no 'r'**x*, com
sede na *'t**, no ****, Bairro ****, Cidade de :$:*'&'t<, Estado do *)kt('ß CEP ***, Telefone (*t') ****+*, e-
mail: ****, neste ato denominada CONTRATADT4, classificada para assinar a Ata de Registro de Preços,
nos itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital e na
proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Eletrônico n.'073/2022. CLAUSULA PRIMEIRA -
DO A de stro de dos abaixo

O presente Registro de
Preços terá validade de I2 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até *<'k de *'i*'k de 20**.
A existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo as
quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada deverá
atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a
quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS
PRAZOS, LOCAL E FORMA DE EXECUÇAO DOS SERVICOS: Os produtos, objeto desta licitação,
deverão ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamente, no seguinte endereço: Avenida Macali, no

255, Centro, Marmeleiro - PR ou em local indicado, de acordo com as solicitações dos Departamentos. A
Contratada deverá atender as solicitações dos Departamentos, no prazo máximo de 15 (quinze) dias,
contados do momento do recebimento da Ordem de Compra, confirmação por e-mail ou contato
telefônico, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas. Os prazos poderão ser prorogados uma
vez, por igual período, quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que
ocorra motivo justificado aceito pela Administração. As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus
de entrega), pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços.
A mercadoria a ser fornecida deverá ser entregue em conformidade com a Ordem de Compra e Nota de
Empenho. Se for o caso, os equipamentos cotados deverão obedecer às normas padrões da ABNT ou
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se

espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. Caso fiquem constatadas
inegularidades em relação ao objeto, ou mesmo não se enquadrar nas exigências mínimas, resultará na

não aceitação do objeto e imediata rescisão do contrato. O não cumprimento da obrigação ocorrerá em
penalidade, nos tormos da Lei 8.666193. As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as

partes, e nos casos em que se encontram presentes os requisitos do Afigo 55 da Lei 8.666193, hâ
substituição do instrumento do contrato, na forma do artigo 62 da mesmaLei jâ mencionada. O prazo de

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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garantia dos produtos deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da efetiva entrega do mesmo,
sendo que estes poderão ser rejeitados caso estejam em desacordo com o prazo acima descrito. Todos os
móveis que necessitarem de montagem e ou instalação, a empresa contratada deverá realizar a entrega e a
montagem dos mesmos, no local indicado pelo Departamento solicitante. CONDIçÕES DE
RECEBIMENTO DO OBJETO: Os objetos deste edital serão dados como recebido conforme:
Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de entrega, para efeito de
verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizada conferência dos itens, se
identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio é assinado.
Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da quantidade dos itens.
Caso conftrmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será atestada pela ârea
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução. A Administração rejeilarâ, no todo ou em
parte, os fornecimentos executados em desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o
recebimento provisório, constatar-se que os fomecimentos foram realizados em desacordo com o
especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada para que providencie,
dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. Em caso de produto entregue em
desconformidade com o especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela Administração,
para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-se-á a partir da notificação da contratada. A
Contratada ficará obrigada a substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado. Independentemente
da aceitação, a empresa fomecedora deverá garantir a qualidade dos produtos fomecidos pelo prazo de
garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela Administração, às suas expensas, aquele
que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o período de cobertura da garantia. Na hipótese
de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a indicação dos Departamentos
solicitantes, no prazo máximo de l0 (dez) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. OBRIGAÇÕES
DA CONTRATADA: A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto. Os materiais deverão estar em conformidade com as norrnas vigentes. Na entrega
serão verificadas quantidades e especifìcações conforme descrição na Ata de Registro de Preços, bem
como estado de conservação dos materiais e embalagens. Todos os materiais serão recebidos e conferidos
por servidor(es) designado(s) da Prefeitura Municipal de Marmeleiro. A Contratada deverá entregar,
durante toda a vigência desta Ata, a mesma marca dos produtos apresentados na proposta. A Contratada
deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concementes ao objeto da presente
licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das
obrigações assumidas. A Contratada deverá comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração
Municipal, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as
providencias de regularização necessária. A Contratada deverá entregar o objeto com pontualidade, nos
locais especificados, em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e proposta de
preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de
preços, quer seja nas condições estabelecidas. Responsabilizar-se pela entrega do objeto, respondendo
civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus
empregados, preposto, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a direta ou indiretamente, causar
ou provocar à contratante e a terceiros. A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos fomecidos,
devendo reparar, corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os materiais e/ou
serviços prestados que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade no serviço realizado,
no prazo máximo de até l0 dias. Serão por conta da contratada as despesas com todos os tributos
incidentes, taxas, impostos, contribuições, fretes, carretos e despesa com deslocamento, para a entrega do
objeto contratado até os locais determinados para a sua entrega. A Contratada deverá observar
rigorosamente as nonnas de segurança, higiene e medicina do trabalho, e obedecer às normas técnicas de
proteção ao meio ambiente, conforme art. I l, inciso VII, da Lei 8.666193. Cumprir com outras obrigações
decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa do Consumidor - conforme Lei n" 8.078/90,
que sejam compatíveis com o regime de direito público. A Contratada deverá fornecer garantia de 12
(doze) meses dos produtos. DA FISCALIZAçÃO: O recebimento do produto, a frscalização e o
acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços, será de responsabilidade dos Diretores dos
Departamentos solicitantes ou servidor(es) indicado(s) pelos mesmos. A fiscalização de que trata este

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
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item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas,
vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,
não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos. Os responsáveis pelo
acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, citados acima, procederão ao
registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por
parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas
atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art.
78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e

cometimento de outros atos ilícitos. CtÅUSUte Ou¿nf¿ - o¿S COwotÇÕns nn plC¿mnNfO n
DOTACÅO O RÇAMENT/LRIA: OS

mês subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que
poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço
eletrônico: nf(â)llarmeleiro.pr.qov.br. Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias
indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo
junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da
prova de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do
site http://www.tstjus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do
processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta
bancária de titularidade da Contratada. CLÁUSIILA OUINTA - Do GESTùR DA ATA-DE REGISTRO
DE PRECOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do
Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões
determinados pela Lei de Licitações e Contratos n" 8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento
e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências
necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas
atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos
artigos 78, 87 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento
contratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a
competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das
medidas convenientes, clÁusan¿ snxr¿ - n,¿ nnwsÃo oo nnetsino on pnncos: o Gestor
responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no
mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se
de pesquisa de preços ou de outro processo disponívet. CtÁaSUnl SÉftml - oO nnUUSrn on
PRECOS E REEOUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: Durante u uigencia do R"gistro de
Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá, a
Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro,
com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n' 8.666193; Os valores recompostos somente serão
repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento. ctÁusat¿ orc¿u¿ - oo c,¿wcnn¿mnwro oo nnetsrno on pnncos: o
Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar
impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior,
devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:
Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo
estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitâvel; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também
constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos
77 a 80 da Lei 8.666193. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que
deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. CLÁUSULA NONA -
DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS: 9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no

10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1 .l Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o
instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta.9.l.2 Apresentar
documentação falsa. 9.1.3 Deixar de entregar os docurnentos exigidos no certame.9.l.4 Ensejar o
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retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposfa.9.l.6 Cometer fraude fiscal. 9.1.7
Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o enceramento da fase de lances. 9.3 Nos
termos do artigo 87, daLei8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de
qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fomecedor registrado as seguintes sanções
administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas
como aquelas que não acarretarem prejuízos signifrcativos ao objeto da contratação; b) Multa moratória
de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja
acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de
l0 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento
da Ata, com as penalidades daí deconentes; c) Multa compensatória de 20o/o do valor total do pedido de
fornecimento no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso
de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de
participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, com fundamento no artigo 7' daLei 10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das
demais cominações legais; e) lndependentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s)
proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração
Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de
preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação
pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 Se a contratada não proceder ao
recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o
respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não
forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior
execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária
que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado
para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de
Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.9.7 A
penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As sanções
administrativas se¡ão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório
e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 8.66611993. 9.9 A
autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em
consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à
Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidades
serão obrigatoriamente registradas no SICAF. Ct,,iUSUtl nÉCllW,e pnlrunn¿ - O,¿
VINCULAC,ñO: Esta ata esta vinculada ao edital de nrigai Ebtrôn¡co n" OZSIZOZZ e e proposta da
Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta Ata, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação. ctÁasut¿ oÉcla¿ sncuNo,e - ol rruaon n n¿ connupcÃo: As partes declaram
conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de
Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), a Lei Federal n.' 12.84612013 e seus
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer,
dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento
que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. CLÁUSULA
nnCnvtq fnnCnln¿ - n¿S nlSpOSrcÕnS fUV¿tS: Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais
disposições constantes na Lei n,o 10.520, de l7 de julho de2002, dos Decretos Municipal n.o 1.519, de26
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de outubro de 2006 e n.'1.567, de27 de março de2007, e, subsidiariamente a Lei n.o 8.666193 e suas

alterações. CtÅUSUnq OÉCllW¿ ea¿nf¿ - OO fOnO: As questões decorrentes da utilização da
presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da
Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Nada mais
havendo atratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a presente Ata, que após lida e aprovada,
vai assinada pelas partes interessadas.

Marmeleiro, t*'ß* de ****+ de 2022

MITNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante
Contratada

CNPJ: 76.205.ó651000 I -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85,615-000
E-mail: licitacao@$a¡¡,c_þjrp.pl-cq-v*brllistqs0p_L2úùlrd_uuclqtra.plgçr¡,-fu - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



1,1 tuMUNrcípro DE MARMELEIRO
v

<::.
ESTADo oo pnneNÁ

EDITAL nB pnrcÃoN" oT3tzozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 124 I 2022
MODALIDADE : Pn¡CeO BLBTRONICO
TrPO: MENOR PREÇO UNITÁnIO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de móveis, atendendo as necessidades dos
Departamentos solicitantes

ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO **'fl2022
(Vinculado ao ****ìr*** No ***/2022 - PMM)

O MLINICIPIO DB MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF
sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n" 524.704.239-53, de ora em diante
denominado CONTRATANTE; e a empresa ¡*'F'r"r"F'r"k, pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ/MF sob o no 'l'**'l'+, com sede na ¡l'F,l'{<,|'*, no ,1.¡l.'l',1', Bairro ,1.¡1.'ß,r*, Cidade dg +{<'F'Í, Estado do +,1"ß'F,

CEP 't'|"k, Telefone ('l'*) '******, e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. '$'k'F'ß¡l"k'*¡t,

portador da cédula de identidade civil (RG) n" ¡l.'r't¡r"F¡l. SSP/**, e inscrito no CPF/lvfF sob o no 'r'ß¡ß)k'F*:r':r',

de ora em diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de l7 de agosto
de 2002 e à Lei 8.666193, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de
*rttr*trtr* No ***/2022, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Tem por objeto o presente instrumento a aquisição de rk'!r*tr****trtr**tr**t(, constantes no item 2.1 da

cláusula segunda, de acordo com os lotes relacionados no Anexo I, do Edital de Pregão "*'r'** no
***12022, para os quais a CONTRATADA foi a vencedora no certame licitatório.

Parógrafo Único
lntegram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em
todos os seus termos, as condições expressas no Edital de 'l'***'F*'&'k no +**12022 e seus anexos,
juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGIJNDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fomecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA o valor
global de RS ********* (*trrk***ì!'rk*), de acordo com a proposta abaixo descrita:
LOte rvtr*

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários

ao cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

8.666/93, desde que devidamente çomprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

CLÁUSTJLA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 l5-000

Valor Total



L¿'Ll
PCMUN O DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANA

3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência eletrônica para a conta bancária
da Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente
da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

3,2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da
licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ no 7 6.205.66510001 -01

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CoNTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIçOS N" 'k'F>*12022

(Pregão PresenciaVEletrônico No 'i'r"r"t/2022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do
FGTS, válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a
fluir após a sua reapresentação. ,

3.5 A nota fiscaVfatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número
de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se
admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser conigido até a data do efetivo
pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $ 1o desta
Cláusula.

cLÁusuLA eUARTA - Dos REcuRsos FrNANcErRos
4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir:
'1. 

¡fi rf ¡t,ftrl. rl. * * *,1.:1. t ¡t 
'ßrß 

rk rl. rl.,t X ¡1.rt rl. ¡t 
'F 

rl. rl.,*,1. {ol.

cLÁusIJLA eurNTA - Dos pRAzos, vIcÊNcrA E cRrrÉRro DE REAJUsTE
5.1 O prazo máximo para fornecimento dos bens e serviços solicitados não poderá ser superior a 't'r"r dias
corridos após sua solicitação formal, reservando-se ao Município o direito de recusá-lo se em desacordo
com o pedido.

5.2 O contrato terá vigência de 't'l' ('r"r') meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, ¿1þ **{<*{<*,

admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei8666193.

5.3 Havendo pronogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para tal
a variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento.

cLÁusuLA sEXTA - DAs oBRrcAçÕns n¿, coNTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA
através de servidor designado;
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6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as

obrigações por parte da CONTRATADA;

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

cr,Áusur,l sÉrrvra - DAs oBRrcAÇÕBs n,l CoNTRATADA
Compete à CONTRATADA:

7.1 Fornecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecido, sob pena de responsabilidade contratual,
salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.3 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em
estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de
garantia;

7.3.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autonzada;

7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, l8 e
26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7.4.1 Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, repaÍar, corrigir,
remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto
com avarias ou defeitos, sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE.

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

7.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital
ou na minuta de contrato;

7.7 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

cLÁusuLA oITAvA DAs sANÇÕEs ADMTNTsTRATTvAS rARA o cASo DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que:

8.1,1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta.
8. 1,2 Apresentar documentação falsa.
8. L3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.
8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto.
8.1.5 Não mantiver a proposta.
8.1.6 Cometer fraude fiscal.
8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.

8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
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participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou
parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade
civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes
sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

b) Multa moratórÍa de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso
injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela
a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a

Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com
as penalidades daí decorrentes;

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fomecimento no qual a
inegularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de
inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7' da Lei
10.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) lndependentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)
ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração
Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente
diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não
aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da
intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada
possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para
inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR.

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa
não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria
Geral do Município de Marmeleiro.

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminháJo
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se
o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

8.66611993.

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levarâ em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando
em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade.

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

cLÁusuLA NONA - DA FrscAlrzAçÃo
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Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspeoionar, a
qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e
prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

Parágrafo Único
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal n'8.666193,
bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de 'ß'F¡t'ß**'t no ***12022.

cLÁUsT]LA DÉcIMA _ DA REScIsÃo
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,
comprovada a conveniên cia para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLein" 8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
deconência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

cLÁusuLA DÉcrMA rRJMETRA - DAs ALTERAÇÕns coNrRATUArs
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a
modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões necessários, nos termos do artigo 65, $lo da Lei n'8.666193.

52" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalizaçáo
financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o
limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

CLÁUSULA DÉcIMA SEGT]NDA - DA FRAI.JDE E DA coRRUPÇÃo
As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.429/1992), a Lei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

CLÁUSTJLA DÉCIMA TERCEIRA _ DA PUBLICAçÃO E DO REGISTRO
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do
Município, nos termos do Parágrafo Único, do art.61, da Lei8.666193.

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
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ct,Áusrrr,A DÉcrMA eUARTA - DA LEcrsLAÇÃo ApLrcÁvEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de 21 de junho
de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - DA TRANsMrssÃo DE DocIIMENToS
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou
outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA _ DoS cAsos oMIssoS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no

10.520, de2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem
como nos demais regulamentos e norrnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉcIMA SÉTIMA - SUcESSÃo E FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro,
Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,
independente do domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro, ** de março de2022

MI]NICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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Marmeleiro,0l de julho de2022

Parecer Controle Interno n," 175/2022

De: Unidade de Controle Interno

Para: Prefeito de Marmeleiro

Trata-se cle Processo Licitatório de no 12412022, na moclaliclade Pregão Eletrônico n' 07312022, do

tipo menor preço unitário por item, cujo objeto refere-se à contratação de empresa para f'ornecimento de

móveis.

Será verificado se o procedimento ocorreu dentro das formalidades legais, baseado na Lei no

10,520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no 10.024, cle 20 de setembro de 2019, do Decreto no 7,746,

de 05 de junho de2012, da lnstrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução

Normativa SEGES/MP no 03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de

2006, da Lei no 11.488, de 15 dejunho de2007, do Decreto no 8.538, de 06 de oufubro de 2015,

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2l cle junho de 1993, Decreto Municipal no 1.51912006,

de 26 de outubro de 2006, Decreto Municipal 1,567, de 27 de março de 2007, bem como as noûnas

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

DO CONTROLE INTERNO
Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a firl de resguarclar a acilninistração pública por nreio de orientações prevcutivas nas áreas contábil,

f,tnanceira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimiclacle, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais,

DO PROCEDIMENTO
A modalidade de licitação denominada pregão, destinada à aquisição de bens comuns, possuí

como principal característica a agilidacte nos processos licitatórios, minimizando custos parc a

Administração Pública.

Ressaltamos que no processo foram observados os princípios legais que são devidos a

Administração, como legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eflrciência,

probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, e ainda, os

princípios da razoabilidade, cornpetitividade e proporcionalidade.

Análise da docurnentação constante no processo até a presente data;

1. Solicitação de abertura de licitação feita pelo Departamentos de Administração e
Planejamento, Agricultura e Abastecimento, Assistência Social, Eclucação e Cultura, Meio
Ambiente e Recursos Hídricos, Saúde, Urbanismo e Viação e Obras, sendo verificada
existência de justificativa para a presente contratação, conforme solicitação juntada as

páginas 0l a 16.

2. A composição dos preços foi feita através de pesquisa realizada junto a possíveis

fornecedores e atas de registro de preços desta municipalidade referente ao ano de 2021 e

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I

Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. postal 24 - CEp 95.615-000
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pesquisa em sites de empresas especializadas, obedecendo assim o clisposto no af. 3o, inciso

III da Lei n' 10.520102. Obeclecendo ainda ao art. 69, inciso II, alínea "h" da Lei 15.608/07 clo

Estado clo Paraná, a qual dispõe sobre a exigência de estimativa de preços contendo o preço

máximo.

3. l)otação orçamentária prevista pelo Setor cle Contabiliclacle.

4. Declaração de aclequação orçamentaria e financeira do Departamento de Finanças,

Da análise das minutas do edital, Ata de Registro de Preços e Contrato de Compra e Venda:

1, A modalidade escolhida para o Registro de Preços está correta, uma vez que a Lei 10.520102

em seu art. 11 a auï.oriza.

2. O critério de julgamento adotado é o de menor preço unitário por item, estando contemplado

no preâmbulo e no item 3.1 clo edital,

3. O edital contempla no item 5,1 que a participação neste Pregão é exclusiva a microempresas,

empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei no

I 1.488, de 2007, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que

estejam com Credenciamento regular no Sistema cle Caclastramento Unificado cle

Fotnecedores - SICAF, confonne disposto na lnstrução Normativa SLTVMPOG no 3, de 26

cle abril de 2018.

4. O edital contempla a habilitação jurídica no item 10.5.1, regularidade econômico-financeira

no item 10.5.2 e regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5,3, estando, portanto,

contempladas as exigências do inc. XIII, do art. 4" da Lei 10520102 e art. 27 da Lei de

Licitações, Além disso, o edital relaciona as condições para participação do certame

conforme o inc. VI, do art, 40 do Estatuto das Licitações.

5. Em relação às minutas cle Ata de Registro de Preços e Contrato de Compra e Venda,

verifica-se que guarda legalidade com o disposto na Lei 8.666193, contemplando as

previsões do artigo 55, estando presentes as cláusulas essenciais.

CONCLUSÃO:

Diante clo atendimento dos preceitos legais, a Controladoria clo Município de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento clo presente processo.

É o pa.ecer'

-'v';lL
Luciana

Coorclenadora da Unidade de Controle Interno

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fïns, que nesta data, às 13h42, foi entregue na Procuradoria Geral

o Processo Administrativo no I2412022-LIC, de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no

073/2022.

Marmeleiro, 06 de julho de2022

ucas
Assistente Administrativo

Procuradoria Geral
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Marmeleiro, 15 de julho de2022.

Processo Administrativo n.o 12412022
Pregão Eletrônico n.o 07312022

Parecer Jurídico n.' 33612022

I - Da Consulta

Os autos onde transcone o procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico
n.'07312022, do tipo menor preço em regime de valor unit¿ário do item, foram encaminhados, a
esta Procuradoria Jurídica, nadatade 06 de julho de2022,para aniilise e emissão de Parecer, em
atendimento ao disposto no artigo 38 da Lei n.o 8.666193.

Submete-se à apreciação o processo objetivando o registro de preços para futura e
eventual contratação de empresa para fomecimento de móveis, conforme requerimentos dos
Departamentos de Administração e Planejamento, Agricultura e Abastecimento, Assistência
Social, Educação e Cultura, Esportes, Meio Ambiente e Recursos Hídricos, Saúde, Urbanismo e
Viação e Obras.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimentos para contratação,
levantamento de preços, manifestação do setor de contabilidade e do Departamento financeiro,
Portaria e Certificado de Pregoeiro, manifestação da controladoria intema e minuta do edital com
os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo Padrão de Proposta Comercial;
Anexo III - Modelo de Declaração Unificada;
Anexo IV - Modelo Padrão de Declaração de Enquadramento - MEÆPP;
Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo VI - Minuta do Contrato de Compra e Venda.

II - Do Parecer

A minuta editalícia de licitação na modalidade Pregão Eletrônico em análise apresenta
como objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresapara fornecimento
de móveis.

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de nofinas gerais sobre
procedimentos licitatórios, quais sejam, a Lei n.o 10.520102 e a Lei n." 8.666193.

A licitação na modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n.o 10.520102, em seu art. lo,
assim prevê:

Ø.
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"Art. 1o. Para aquisição de bens e servíços comuns, poderá
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será
regida por essa LeL
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns,
para osfins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possarn ser objetivanente
definidos pelo edital, por meio de específicações usuais no
mercado".

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida à luz da legislação aplicável
ao presente c¿$o, ou sejam, a Lei n.o 10.520102, Lei n.o 8.666, de 2l de junho de 1993 e
atualizações; Lei Complementar n.o 12312006 e atualizações, que versam sobre o Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Decretos Municipal n.o 1.519/06,
1.567107 e2.235111.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões
relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá
observm a legislação supracitada, principalmente no tocante aprazos e atos essørciais, não nos
competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da
discricionariedade da administração pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida
como necessária, bem como afotmade execução.

Verifica-se a existência de estimativa de preços contendo o preço miíximo, em
obediência ao art. 69, inciso II, alínea o'h" da Lei n.o 15.608107 do Estado do Paraná.

A Lei n." 10.520102 que dispõe sobre o pregão e a Lei n." 8.666193 estabelecem
condições para habilitação nas licitações a serem realizadas. Nesse aspecto o edital contempla a
habilitação jurídica no item 10.5.1, qualificação econômico-financeira no item 10.5.2 e
regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3. Ademais o edital relaciona as condições para
participação do certame conforme o inc. VI, do art.40 do Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de menor preço unitário do item, estando contemplado no
item 3.1 do edital, como determina o inciso X, do art. 4o da Lei n.' 10.520102.

O edital contempla as previsões da Lei n.o 12312006, alterada pela Lei n.o 14712014,
prevendo a participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, além de
sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 dalei n.o 11.488107.

A modalidade eleita paraacontratação está correta, urna vez que se trata da modalidade
que confere maior celeridade, resguarda a ampla competitividade, a isonomia, reduzindo
despesas burocraticas atinentes aos demais procedimørtos licitatórios.

A celebração e formalização de contratos devem observar os ditames da Lei n.o
8.666/93. De acordo com o art. 62, o instrumento de contrato é obngat&io nos casos de
concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços
estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitagão, e facultativo nos demais

@
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em que a administração puder substituilo por outros ínstrumentos hábeis, tais como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autonzação de compra ou ordem de execução de serviço.
O $ 4" do art. 62 dispensa o "termo de contrato" lîos casos de compra com entrega imediata e
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência
técnica.

Em relação à minuta do contrato, verifica-se que contempla as cláusulas previstas no
art. 55 da Lei n.'8.666193.

O responsável pelo setor de contabilidade atesta a existência de disponibilidade
orçamentáriapara assegurar o pagamento das obrigações assumidas. O diretor do Departamento
de Finanças informa que, por se tratar de registro de preços, a consulta à disponibilidade
financeira deverá ser realizada previamente à aquisição.

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígrafe até a
presente data, sob o prisma estritamente jtrídico, me manifesto pela continuidade do Pregão
Eletrônico n." 073 12022.

E o parecer

Ederson Dalla Costa
Procurador Jurídico

OABIPR 53.299
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Marmeleiro, 18 de julho de2022.

Parecer n'08512022

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura
do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 07312022, que tem por objeto a contratação de
empresa para fornecimento de móveis, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes,
conforme requerimento constante nos autos, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002; do
Decreto no 70.024, de 20 de setembro de2019; do Decreto n" 7.746, de 05 de junho de2012; da Instrução
Normativa SLTVMP no 01, de l9 de janeiro de 2010; da lnstrução Normativa SEGES/MP no 03, de 26 de
abril de 2018; da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações; da Lei no 11.488, de
l5 de junho de2007; do Decreto no 8,538, de 06 de outubro de 2015; aplicando-se, subsidiariamente, a

Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993; Decreto Municipal n' 1.51912006, de 26 de outubro de 2006:
Decreto Mnnicipal 1567, de 27 de março de 2007 , bem como as nonnas vigentes e aplicáveis ao objeto da
presente licitação.

Encaminhe-se à(ao) Pregoeira(o) e Equipe de Apoio para necessanas

Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 l5-000
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I24 12022-LIC
MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de móveis, atendendo as necessidades dos
Departamentos solicitantes, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE
REFERENCIA.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 19 de iulho de 2022.

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até àS O9:OO hOrAS dO diA 03 dC AgOStO dE
2022.

fNÍCfO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREçOS: às 09:00 horas do dia 03 de asosto de 2022.

Para todas as referências de tempo seró observado o hordrio de Brøsília (DF).

LOCAL: www.comrrrasgovcrnamcntais.qov.llr 66Acesso Identificado no link - licitações".

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sites www.comprassovernamentais.sov.br e

www.marmelciro. pr.sov.br.

TNFORMAçÕES: Ø6) 3525-5107 ou (46) 3s25-8105.

Marmeleiro, 18 ulho de2022.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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PORTARIA N" 6.685, DE 21 DE JANEIRO DE 2022.

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá

outras providências.

o pREFEITO Do vtumcÍplo DE MARMELEIRO, Esrado
Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 3o, IV
Lei Federal no 10.52012002,

do
da

de Pregoeiro:

Titular;

Suplente.

RESOLVE:

Art. 1o NOMEAR os seguintes servidores para o exercício da atividade

I - Francieli de Oliveira Mainardi, Matrícula no 1450-8: Pregoeira

II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5: Pregoeiro

Art, 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos e estáveis para
comporem a Comissão de Apoio ao Pregão:

I - Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116-9;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5;
III - Ricardo Fiori, Matrlcula n" t824-4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrícula 1737-0,

Art. 3o Compete ao(a) Pregoeiro(a):
I - Coordenar o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial e

Pregão Eletrônico;
II - Realizar o credenciamento dos licitantes;
III - Receber os envelopes das propostas de preços e da documentação

de habilitação;
IV - Promover a abertura dos envelopes das propostas de preços, seu

exame e a classificação dos proponentes;
V - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da

proposta ou clo lance de lnenor preço;
VI - Conduzft a sessão pública presencial e via internef, quando Pregão

Eletrônico;
Vil Verificar a conformidade da proposta com orÇ&bl[iFJtE CO¡¡

estabelecidos no instrumento convocatório; O-CRlGll'lAL
VIII - Dirigir a etapa de lances;
IX - Verificar e julgar as condições de habilitação; i 4 i[t¿, 7022

X - Indicar o vencedor do certame;
XI - Elaborar e assinar a Ata do Pregão;
XU - Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;
XIII - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; ATU iìA
Xry - Receber, examinar e decidir sobre recursos e encaminhá-los à

autoridade competente, quando mantiver sua decisão;

www.marmeleiro.p
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XV Encaminhar os processos devidamente instruídos após a

adjudicagão à autoridade superior e propor a homologação.

Art.4o São atribuições da Equipe de Apoio ao Pregão:
I - Prestar assistência ao Pregoeiro em todas as fases da licitação;

II - Zelu pela observância dos atos ossenoiais do pregã0, inolusivo na
modalidade eletrônica, especialmente quanto aos documentos que compõem o
respectivo processo;

III - Exercer outras atividades correlatas ao procedimento licitatório;
IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;
V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuragão de descumprimento contratual e aplicação de penalidades aos licitantes, salvo
quando houver suspeição ou impedimento.

Art. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remunerado
pela gratificação prevista no art. 33, incisos III e IV, da Lei no 2.096, de 23 de setembro
de20l3, observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo.

Art. 6o Fica revogada a Portaria no 6.457 , de I 8 de março de 2021 .

Art.7o Esta Portaria entra em vigor nadatade sua publicação.

Marmeleiro,2l de janeiro de 2022.

PILATI
de Marmeleiro

CONFERË CO,.\1
o cRtGDlAt

i i iúi¡,2021

Publicada no DOE no I I 57, de 24 de janeiro de 2022.

wl /w.rnarmeleiro,pr, gov.br

ATL'iIA
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HISTORICO DO PARTICIPANTE

Nome:
Franciéli de Oliveira Mainardi

D!sponibiiidade:
1 1 I 01 12022 a 31 I o1 I 2022

CONTEÚDO PROGRAH!ÁT¡CO

Curso:
Formação de Pregoeiros - Teoria

Carga Horária:
20 horas

Noia Final
100

.J
t

C
N
e
N
N

'Tt
m
æ
rn
c)

ry

7_

Cerü'ficado regístrado na Escola Mrfual.Gov - EV-G sob o códrgo noot6066819xo5rn

Este certificado foi gerado em 12JO1I2O22 às 14:01 horas.

O presente certificado podetera sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar,
informando o codþo acima na opção Vatrdaio de Documentos no endereço htþsJ/www.escolavirtual.qov.br-

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nqs c¿rsos em que o participante alcançou æ ¡eguisitos
mínimæ para aprorração antecipadamente.
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Ðéa

(J l; _ír ; ? _{, \2 f ûü ¡ L- ç ÿ

Enap
:':æii í!:da3t1-- id

:¡i¡i::i--i-:rçào ¡::: isã

Módulo l- Conceitos Fundamentais.
Módulo ll - Fases do Prcgão Elefônico-
Módulo lll - Pregão Eletrônico - Operaçáo parte 1

Módulo lV - Pregão Eletrônico - Operação parte 2

OO
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Conferido à: EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES

CPF: 105.054.709-85 Município/UF: MARMELEIRO-PR
ENtidAdE: MUNIGíPIO DE MARMELEIRO

-vento: FoRMAçÃO Oe PREGOEIROS: RESPONSABILIDADE
FINANCEIRA E EQUIPE DE APOIO

Data/Período: 13 DE DEZEMBRO DE 2018
Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

CONTEÚDO PROGRAMÁilCO:

Certificarr:¡g.s que o(a) particípante cc¡ncluiu c¡
t'C¡ltso de Formação d'e P'regeeiros,' rninistrado pelo

Tril:,unal de Contas do Estadc¡ do Paraná
çlJRs9:PRESEt¡(}Il\L ctJRSg ANLIf\¡E

Plsnej(rmênto e.fenno cle iêfêrËneiet
Publlclalål:lo, lr.l1ÞrrgnaçÈto. b. pddfclo ds

esclAr'€cfnts ritos
So¿t€to ÞL'rbllco do ÞrÞe¡õo

Adju clicr¡çã.o e. l'rom olo gaç áo Ãn ulaç €i o. e
ioÝoglaçãc,
Sar.rçócrÊ

Rosponsaþllfilaclg do.pregoelro. € €qLr¡Í)e
d€ aÞolo.

Curitiba, 10 de Dezembro de 2019

CONFERË COÀ4
O CRICìINAL

i 4 jUì,, 
Z0Z:.

AI^U RA

Hello Gllberto Arnaral
Dlretor da Escola de Gestão Pribllca

Nestor Baptlsta
Presldente do Trlbunal de C-ontas do Estado do Paraná

https://servicos.tce,pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/SISEGP/SlSEGPValidarCertificado?codigoValidador=562ddBd5-e54c'42Í2-88ef-
f69d0 1 5bf803&nrCPF= 1 0505470985
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Prefeitura Municipal de Salto do Lontra BiOdiverSidade e Solidariedade na FeSta daS Sementes
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Pr€fello Munlclpal

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
EXTRqTo PARA PUELIcAçÄo

PRIMEIRO TERMOADITIVOAO
CONTRATO DE EI\¡PREITADA GLOBAL Nô f5I/202I

{Mnculado a Tomada d€ Preç6 nô001/2021)
CONIRATANTEi [¡UNICIPIO DE MARI\¡ÊLEIRO.
CONIRATAoA: AMG ENcENHARIA EtRELI
OBJETO| Adltlvo d€ prazo ds orsução.
PRAZoT Flca prorcgado o pEzo ds sxecuçåo dos serylç$ pelo peilodo do g0 (nov€nla)

dlæ, conlads da data ds su vshclmonlo (17107/2022), ou seia, aló iSdsoutubrc do 2022
0ATA DE ASSINATURA DOADITIVOi 't4 d€ jutho de 2022,
FOR0i Conarca do M6rmêlêho, Est6do do paEná,

Marnel€ko, 14 dslulho d6 2022.

PauloJakP¡lali
Prsfoltodâ Msmsloko

EXTRAÍ O PARA PUBLICAçÄO
coNTRATo DE PRESTAçÄo DE sERVtços N"073/2022

(Chamam€nlo Público N" 004/2021 - PMM - tnoxtgibil,dad6i. O2gl2122l

\ CONIRATANIE: MUNICIPIO DE I¡ARMETEIRO
- ccâ-r¡DA:gRANco E BEHNE ctlNtcAMËDtcALTDA

0, gonlralaçäodeemprssapaEpr6laçãodes€ry|çomädlco,clln¡cogsral,junlo

a0 L"/¿namenlo de Saúdo ds Marmel€ho- pR, para alendlmenlo ds planlão em horårio
esllnd¡do das 11h30 às l3h e das 17h òs 22h de s€gunda a saxla.feira, o das ()Bh às 20h
aos sábãd6, domlngos e ferlrd6, do acordo com Chamamonlo públlco n. 004/202j.
VALOR TOTAL ESTIMADO| do R$ 501.576,24 (qutnhonlos € um mll € qutnhentos r s
lenla € 6els r6als 6 v¡nl6 o quålro cenlavos).

PRÆo DE EXECUçÄO E VIGÊNC|A| O contrato torä vigênc¡a do 12 (dozo) meses.
conlados da dala ds sua sssl¡atura. ou selã, aló 11 dÊ lutho de 2023.
DATA 0E ASSINATURA DO CoNTRATOT t2 de lulho d6 2022,
FoRO| Comarcâ d6 Mamrlelro, Estado do paraná,

It¡armetôiro. 12 de iutho dd 2022.

PauloJahP¡latl
prrfs¡lo do M€tmeleko

EXTRATo PARA PUBTIci\çAo
CoNTRATo DE PRESTAçÄo DE sERVtços N"074/2022

(Chamâmonlo Públl@ N"004i2021 - p[¡[,t- tnextglbiltdade n'024/2022)
CONTRAIANIE: MUNICIPIO DE MARMEIETRO
CONTRATADA:A& MCLINICACIRURGTCALTDA

OBJEfoi Conlralaçáods€mpr6a para preslaçåodo Bsrviçomódlco, cllnlcoggfal, lunlo
ão oepadåmenlo dô S¿úde d€ iíåmel€ko - pR, prE alendlmnlo de ptantáoãm horårìo
ælondldo das 11h30 å6 13h o das 17h à 22h de sogunda a 6oxtôlolra, o das o8h às 20h
aos iábad6, domlngos 9 ledad6, do acordo com Chamamonlo públlco n" 004n021,
VALOR TOTAL ESTIMADOT do RS Soi.576,24 (qutnhontos ô um mlt e qulnhsntos o so-
lenla e sois reals 6 vlnlo e qualrocenl8rcs).
PRÆo DE EXECUçÄo E VtcÊNCß: O conlrato terá vtgåncta de 12 (doze) mssß,
conladd da dstado Bua asslnalura, ou so,a. atA ll d€lulhode 2023.
DATA DE ASSINATURA D0 CoNTRATo; t2 ds,utho dô 2022,
F0R0: Comeræ dÊ Msmeleko, Estadodo panná.

Mametoko, 12 ds lutho de 2022.

Paulo Jah pilaÍ

Pr€l€llo ds Mamololro

AVISO DE UCTTAçÄO

l&EGÃo ELETRÔN|CO No Or¡nOZ¿ - p¡¡u I excLustvo pAFÁ ME E Eppr I pRocEssoÂoMtNtstRATtvoMl24/zoz2-Ltc
' t\¡oDALtDÀDEi Roghfode pßçor.

Tlpoi Menorprêç¡ unllådo pq iþm,
OBJFIo| Conbstaçáo ds emprru pra iomächento åe mówb, atendsdo æ fffitû-
q6 do: D_€E1?Ig!!E s9!qhnl6, mlm€ 6p€dtîc¡ç66 6 quanÍd€d6 6Nt€nt6 no
Anoxo I - IERiIO DE REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:Ap¿dhdæ 06130 hdæ dodta l9 de lulho ds 2022.
'IERMINO DO RECEBIMEI'¡TO DAS pROpoSTASrAté b 0gÍO rwæ ø ¿a O¡ ø æro ¿e zoz.
lNlclo 0Â SESSÄO DE DISP|tTA DE PREÇOS: às 09:00 horæ do db 03 dÊ e;sb dâ 2022.
Parg lodæ æ reloråndæ dg lempo srå obev¿do o húárlo do Br8fl¡ lDn. 

-
LocALi-ww.€møögovffientrts.gwbr.tuw tdenüfødo no lini. ilábd6..
AO{JIS|çAO DO EÐllAL: 5[6 w.ømpr¿lgNmfrôntats.govu e wwmameletro.
pr.govh.
TNFoRM^çóES: (16) 3s2s.8107 d (46) 3s2s.B1os.

Mamststrc, t8 de jutho de 2022,
FÉnclóll do Oliwka l\¡ãlnadt

prôgo€l@

Avtso DE LtctTAçÄo
pREcÃo ELEnôNrco M o¡¡noz¿ - ptr¡lr¡ - colr¡ iltNs Exctustvos PARA MÊ E EpppRocEsso ADMtNtSTRAItVO Nô 125/2022-LtC

OBJETOT Contø|ação do omamenlals,
hdlallç¿s, lnsumG € væG, nffildads
@nfmo no Anoro I -

hræ do dla 19 de

æ rcfeúnclas do tempo sÉ

AOUTSTçÃo

Da assessorie,/Gesni P¡ula - Cane-
gadas com sementes, mudas, alimentos
para partilha e parâ ação de solidarieda-
de, cerca de mil pessoas participaram
em Mangueirinha, quinta-feira, 14, da
l7r Festâ das Sementes. Agicultores,
estudantes, profissionais da educação
e de diversas áreas, representantes ilas
entidades compartilharam sementes,
alimentos e esperança em dias melho-
res.

A festa se constitui como um espaço
de articulação das habalhadoras é ha-
balhadores e uma fenamenta de resis-
tência, defesa, multiplicação e partilha
das sementes crioulas, contribuindo
para a soberania do campo e da cidade.

O evento foi organizado pelo Fórum
Regional das Organizaçõés e Movi-
mentos Sociais do Campo e da Cidade
do Sudoeste do Paraná, e teve apoio da
Prefeitura de Mangueirinha, da Secre-
taria de Agricultura e Cresol.

"E uma alegria enorme perceber a
inrportância da festa regional das se-
mentes para o Sudoeste do Paraná e
para a nossa agdcultura familiar. Fi-
camos muito felizes em ver todo esse
povo aqui", disse Cristiane Katzer, da
coordenação do Fórum regional.

A Escola Municipal do Campo Os-
valdo Cruz, de Mangueirinha, trbuxe a
representação das sementes e a impor-
tância delas para a agricultura famiiiar,
contribuindo com a realização da mís-

ticipantes da Festa apresentaram os
desenhos que realizaram na ciranda
infantil,
parth de

com as cores confeccionadas a
sementes.

t
i

Momenlo de pailllha na Fesla das
Semenles, em Mangue¡r¡nha.

tica de abertura, moshando aos partici-
pantes a diversidade, com uma chuva
de bênçãos das sementes.

Leonardo Melgarejo, agrônomo e
coordenador do fórum gaúcho de com-
bate aos agrotóxicos, abordou o resgate
e a preservação das sementes crioulas
na região.

"Se nós todos somos sementes, se
todas as nossas ações são semeaduras,
nós temos uma preocupação vital com
o futuro, o futuro importa mais do que
o presente, porque o futuro é onde se
entendem as nossas gerações."

Ao ñnal da manhã, as crianças par-

Part¡lh¡ das Scmcntcr
A Festa das Sementes sugiu a partir

do entendimento da importâîcia åe ter
um momento para mostrar a riqueza
qu€ existe na região e a grandeza da
agricultura familiar, e para fazer o con-
traponto ao agronegócio.

Padre Vagner Raitz, coordenador
diocesano.da Ação Evangelizadora, pa-
dre Ademir, do municfpio de Verê, è o
padre Francisco, de Mangueirinha, rea-
lizaram a bênção das semèntes e mudas
que foram compartilhadas, além das
ccstas de alimentos entregues na ação
de solidariedade.

As guardiãs e os guardiões das se-
mentes, pessoas convidadas das organi-
zações e instituições, trouxeram grãnde
diversidade de sementes, mudas- frutí-
l'eras, chá, ovos, batatas e mandiocas,
reafirmando a biodiversidade existente
no Sudoeste e em todo Estado.

Mais de três toneladas de alimentos
foram arrecadados e doados a cerca de
I00 famllias em situação de wlnerabi-
lidade do município de MangueirinJra.
A ação é resultado de uma campanha
de solida¡iedade promovida pela'cqui-
pe organizadora e por quent participou
desta edição da festa.

NaretomadadaFesta de são cristóvão, um sucesso
seguintes não foi realizada
devido à pandemia de co-
vid-19. A programação co-
meçou de manhã cedo com
o mondongo que foi servido
no Parque Santa Teresinha

Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos
MUMclpþ oE Do¡suztflHos -oEpÂFTME[o DÈ aoMrNtstMcÁo

-ErÉþd. DùbrbFo d. ønrÉbr, &r & Rehbdr pÉF¡, Cffvêñbt. Lmor^¡[ht i. Iæ022
Prñ.[o rdño ftiko & Cút6to ñ. 00t¿@2 . A c. &imi. - SrrytF¡ d! thFr 16. - CNPJ ;,ü,qa6mr.0t,
E.b deuñsto dta dbpnfv.til tñt@r rcDtalo ffi.¡ Etdónb-w,db&ñuñFbd.øñ,búhÞ

JdeB - A 52" Festa de São
Cristóvão, no fim de sema-
na reuniu, mais uma vez,
a comunidade de Amoere.
A última edição aconfeceu
em 2019 e nos dois anos

PEQUENO

para o pessoal que trabalhou
na festa.

A programação continuou
na Igreja Mahiz com a cele-
bração da missa do Dia do
Colono e do Motorista. Na
sequência teve a procissão
de velculos pela Avenida l5
de Novembro até o Paroue
Santa Teresinha, para a bên-
ção de São Cristóvão.

Ao meio-dia foi servido
o chunasco para as famf-
lias, instituições e empresa5
que compraram espetos. Ä
tarde, teve o sorteio da rifa
com 50 prêmios e matinê.

Frei Vilmar Potrich,
párocq de Ampere, des-
tacou que a promoção
"foi um sucesso, o temDo
colaborou conosco.e o poio
participou". Ele disse que
mais de dois mil velculos,
entre motos, caros peque-
nos e caminhões participa-
ram da careata. Ao meio-
-dia, cerca de 700 espetos de
churrasco de came bovina e
sulna foram entregues às
pessoas. Hoje, o conselho
econômico da Igreja Matriz
deve se reunir e avaliar os
resultados da festa.

16 d.

ffi Câmara de Vereadores de Dois Vizinhos

l,óÐ01t

pusltcÂÇÃo Do TER¡,IO DE HOMOLOGÀçÄO

PREGÄo PRESENcIAL N. OO3/2022,
OBJETO: PREGÄO PRESENCIAL, ptrAAQUISIçÄO DE CADEIRAS LONGARINAE POL.
IRONAS PARAO PLENÀRIO DACÂMARADE VEREADORES DE DOIS VIZINHOSiPR.-
EXCLUSIVOPARAMICRO EMPRESAS E EMPRESAS OE PEOUENOPORTE
Eu, Juarez Alb€rlon. na quslld¿do d9 prGldento da Cåmara d€ Dols V¡¿¡¡hos, Eslado
do Pãraná. consldôfando o psßcer da Ssnhora progoohr @nslanh n6 åta do p¡og!þ
PresrñclEl no 003/2022, HoMOLOGO o rcf.rido p@dtmento Ìcltrtórloi (LOTE l)im
lavor dã ompræô R. D. coMÉRcto DE MóvEts E eoUrptue¡¡ros lròt, cHÉ¡ n"
06.336.209i0001-07, no valor lolat de R$ 82,660,00 (olt€nla o dols mil I ælscentos 6
ffiso¡ta roals) o (LOTE 2) €m tâvorda empßsa R. D. CO¡,|ÉRC|O DE MóVE|S E EOU|-
PAMENToS LToA, CNPJ ni06.336.209/000f-07, no våtor lotat ds RS 0.100,00 (olto mil
e qualrccenlos rsals), slndo qus atendd lodas as ldmålldad6 togals ! o r$uilàdo ¡or
0p0nun0e ænvonl€nte ffi lnt€rsslss dffla Cômars.
Doh Vlzlnhos, 18 do julho do 2022.

Juaroz Alb€rlon
pres¡dont€

o dl¡r .rtorr a d¡polhao 6 hlôr.¡!.dor no oôpiû¡o.to d6 tk[dÉ!¡, N .[c
MdoÈ*lñÈo! pr.@v.hr c ßrltciwcomÞ6{oý0h0.Ent¡h p br,
Iãlo'ñ.9ó.r cø¡hnoñt.6¡.Í.va¡6 b.: t4ó) !5soMo
Ool. WI¡hos, r0dô juthodÈ2022.

Prefeitura Municipal de Realeza
Avtso DE UcllAçÄo

A PREFEIIURA DE REALEZA, Estado do paranå, toma Dúblico I oara conheclmontô
dos ¡nÌereffidos que lerá reallzar !lc[ação, na Eegulnte.b¿Alø¿e e ca"cie,¡sülai, 

-

MODALIDADEI PREGAO ELETRONICO Nô r23i2i22. PROCESSO LICITÀiÓÁIOI N"
201/2022-TlPOr MENoR PRECO pOR llEt\¡
OSJEIO: Fórmllas_lnlanlls a ;uplemsnlo allm6nlaros. paÉ atender a necess{dado da
Secrelada l¿unlclDal ds Sãúd6
SESSÄo 0E D SÞUTA: Diã 0t daA0osto ds 2022 às 08i30h
FoRMALIZAçÄO DE CoNS|JLTAS| O rofôrldo odil¿t poderá ser obtldo tunlo ao setôr
do Licllaçó€s do Mun¡cfplo do Roå'eza, 6 pá¡th do dia ig d€ Jutho do 2ô22, dua;ro;
ho¡årlod6 rxpedlonlo dã Prsfsllura, stråvás d€ 6oltc¡taç¡o vla o-mall: llclla@o¿@roElgzô.
pigoýbr
stsTÊMA ELETRöNtcor coMpRAsNEl

Realoza. 18 de Julho do 2022.
DIANABAMBERG

prggoôka
l¡

352S81 07 ou (46) 3525-8 I 05,

[tdmelelrc, 1 8 d€ julho dE 2022,
Fhnclóll d€ OlwlÞ [¡alned¡

MUNtCIFtO OÉ ÞOE U¿tNHOS
AVTSO 0E L|CÙAçÁO. PFEO^O EIEÌRôN|CON. l2!402¡

ohFro. 
^ouBrç^o 

0E 
^p^nELHoS 

EICIRóMCO9 E ÀCESSôR|OS p^RA ufltr^cÁõ hÂ

^65E3SO¡|^ 
OE COI¡Uñ|CAçÄO &Cr^L E MFKCfTNO. COM rrCMds E¡CLUSùõ i^M-;pÁRlrctÞ^çÃo oE MtcRoEltFREs € EMpRE9 ÞE PEOUENO.

lildo d._Sß¡! Pùld. 0h 3 dn r@iro d. 20t2, flor. a¡ oE hor.r . I d Ftñutd . Hodù d. Bri.fi.,v.br Rl,1q.tt(otto¡ilr,c.itóúcú.r.¡t .quiùorartr,r.t.ftrar.t.c.ntovoù
o .dihr ..rúú À 4FJçro 6 htàrlrrió. no o4.r.ñhrró d. Lki¡É.r, ¡o .t.
wq.6v[hhor.Þr.!ov.br. @.tt.: *wañ¡6$v.nlm.btr p,k.
rnroruñi 6thm.ñ0'!¡.M! e hâ:t¡al a3S t6i6
oobVd4br. ll d.lrbda 2022.

ful¡Ctrbr lu,.lb
P.ôlob

prgw.br
tNFoRi,tÀçÖEs: (46)

Pregæka

o w.fmelo¡re,
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ
TERçA-FErRA, 19 DE IULHO DE 2O?2 ANO: VI 

',

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçAO No: 1275- tt2 Pág(s)

VALOR TOTAL ESTIMADO: de R$ 501 .576,24 (quinhentos e um mile quinhentos e setenta e seis rea¡s e vinte e quatro
centavos).
PRAZO DE EXECUçÃO e VICÊruClA: O contrato terá vigência de 12 (doze)meses, contados da data de sua assinatura,
ou seja, até 1'l de julho de 2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 12 de julho de 2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 12 de julho de 2022

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

AVTSO DE L|C|TAçÃO PREGÃO ELETRÔNICO No 073/2022 - PMM - EXCLUSTVO PARA ME E
EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 124I2O22.LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de móveis, atendendo as necessidades dos Departamentos
solicitantes, conforme especificaçöes e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNClA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 19 de iulho de 2022.
TÉRM| NO DO RECEBIMENTO OeS pnOpOStAS: nté às WUe aqosto de 2022.
IN¡CIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREçOS: .

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF),
LOCAL: www.comprasqovernamentais.qov.br "Acesso ldentificado no link - licitações"
AOUTSTçÃO DO EDITAL: Sites www.comprasqovernamentais.qov.br e www.marmeleiro.pr.qov.br.
INFORMAçO ES: (a6) 3525-8107 ou (46) 3525-8105

Marmeleiro, 18 de julho de2022.

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

AV|SO DE LTC|TAçÃO PREGÃO ELETRONTCO No 074t2022 - pMM - COM |TENS EXCLUSTVOS
PARA ME E EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO ''25I2O22.LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de plantas ornamentais, mudas de hortaliças, insumos e vasos,
atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme especificaçöes e quantidades constantes no Anexo
I- TERMO DE REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 19 de iulho de 2022.
TÉRMINO DO RECEBIMENTO oes p .

tN¡cto DA sEssÃo DE DrspurA DE pREços: às
Para todas as referências de tempo será obseruado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.comprasqovernamentais.gov.br "Acesso ldentificado no link - licitaçöes".
AQUISIçAO DO EDITAL: Sites www.comprasqovernamentais.qov.br e www.marmeleiro.pr.qov.br.
TNFORMAçÖES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 18 de julho de 2022.

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

IGP
Brasil

Diário Oficial Ass¡nado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provisória 22OO-2 do Art. 10e de 24.08.01 da ICP-Brasil

O Mun¡clpio de Marme¡elro dá garantia da autenticldade deste
documento, desde que vlsualizado através de

http://ww.marmeleiro.pr.gov,br/ no link D¡ário Oficial.
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AVrso oE LrcrrAçÃo

TOMADA DE PREçOS N.o 011/2022

OBJETO: Contratação de empresa de €ngenhar¡a, para

execução dô serviços de reformas no CMEI Maria Rivabem,

reformas na Escola Maria Luiza G. Monte¡ro e rev¡tal¡zação

da Praça do Partènope.

0ata de abertura: 0410812022 às 09:00 horas

Valor máx¡mo €st¡mado: RS 1.895.5t5, ¡ I

Autofização: N4AURICIO ROBERTO RIVABEM - Prefeito

Municipal

INFORN4ACOES COMPLEMENTARES: Os ¡nteressados

poderåo fazer o download do edital no porlal elelrôn¡co

Ur.!-v_,.1,_c-amp_qlffg-ô_,ä.t{ingongt.-Licitaçðes.

Ed¡ficio dâ Prefe¡turâ Municipel dÊ Campo Largo, eos 18

I

Lucrano Eflco dâ srlvâ i
1

Pres¡dente da CPL j

AVtsos DE LtctracÄo
EDITAL DE fOMADA DE PREçOS No 08/2022 - PMSJT

o MUNtclPto DE sÄo JoÃo Oo TR|UNFO, através do Pretetto
Municlpal, no uso de suas akibulçðes legals, lorna públlæ que fará
r€alizar, às 09:00 hor8B do dlr 04 d. Bgosto do lno do 2022, na Sede
da Prefeitura Munlclpal, sito a Rua Tenenle Coronel Carlos Souza. n'
3í2, Cenlro, Såo Joåo do Triunlo, Paranâ, TOMADA DE PREçOS,
sb reghe de empreltada por preço globel. llpo menor preço, a preços

f¡x$ e 6em Iæjuslê, de Eeguinle obra: Reforma do À¡usu da Colônla
Bromado. Valor est¡mado: RS 105.364,79. Êdital dlsponlvel no slle
da Prefeilura ou por e-mail: tcilaçåo@sjtriunfo.plgov.br. lnfomaçöe8
adlclonals, dúvidas e pedldos de esclareclmento deverão ser dklgldos
à Com¡ssåo de Lic.¡tação no endcreço acima mencionado e pelo -
felelone (42.34471222),5ã0 Joåo do Triunfo. l8 de julho de 2022.
Ab¡mael do Valle - Prefeito

PREFEITURA Do MUNIC¡PIo DE TERRA RIGA i

avtso DE LtctTAÇAo
pREGÄo ELETRôNtco No 073/2022 - pMM -

EXCLUSIVO PARA ME E EPPdias do mês d€ julho do 2.022. 
i

i

4 courc^ Þ^ rroùo nnf,lry 
"m*äi"åii^'+ïHÌl,¡"r-

EOll^L OE ¡OrrFrC^C^O
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JOLY, F.!¡.he
rn¡nn. do R4rrh & ldv.l. d' Añ[.¡È t¡ruúra, Co
cùdrrh, E.rú 6 Þ.nñ., ..dF rtícóe.Me.. Rq F4hr côd6 d. s@t..
n.. re. ÒnrE. .h 

^Hr.¡b 
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Ë
Estado do Paraná

CNPJ: 76,978.881/0001-81

iHrr:ll&

PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO No 124t2022-LtC
MODALIDADE: Registro de Preços,
llPO: ¡/enor preço unitário por ¡tem,

OBJETO: Contralaçåo d€ empresa para fornecimenlo ds
móvo¡s, atendôndo âs nôcêssidedes dos Oopartamentos
sol¡c¡lante6, conforme €spscifieçóes e quanlidad€s
constanres no Anexo I - TERN4O DE REFERÊNClA,
RECEBIMENTO OAS PROPOSTAS: A oartlr dâs 08:30
horas do d¡a'19 do ¡ulho d€ 2022.
tÉRMtNo Do RECEB|MENTo DAS pRoposlAS: Aré às
09:00 horas do dl¡ 03 de aooslo de 2022.
tNlcto DA sEssÄo DE DtspurA DE pREÇos: às 09:00
horas do dla 03 de aoosto de 2022
Part aodes es rcføtênclas de lempo sará obseÍvedo o '\

hortilo de Erasltla (DF).
LOCAL: ww,¿v.çoInÞrnsqoverrìojlrcntais.f, ov.br "Acesso
ldentltlcado no llnk - llcltaçóe3".
AautstçAo Do Eo|TAL: sites ws1ÉL
çomprasgov€flttnro¡ta¡s.oov.br e www,marmglo¡ro.
or.o0v,br.
INFORMAçöES: (46) 3525.8'107 ou (46) 3525-8105.

Marmels¡ro, 18 d€ julho de 2022.
Franclóll de Ollvelra Malnardl

Pr€goe¡râ

Avtso DE LrcrrAçÄo
pREGÄo ELETRôNtco N.074/2022 - pMM - coM

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME E EPP
PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO N. 125/2022.LrC

MODALIDADE: R€g¡stro de Pr€ços.
TIPO: M€nor preço unitário por it€m.

OBJETO: Contralação de empr€sa pare forn8c¡monto d€
plsntas ornamentâ¡s, mudas de hortsliças, in6umos e vasos,
atendendo as necôssidad8s dos Departamentos sol¡c¡tantes,
conform6 esp6cìfceçó6s e quântidâdss conslantês noAnôxo
I- TERIVo DE REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partlr das 08:30
hore8 do dle 19 dê lulho dc 2022.
TÉRMrNo Do RECEBTMENTo DAs pRoposrAs: A!!þ
09:00 horas do dlg 0¿l de aqosto de 2022.
tNlcto DA sEssÄo DE DtspuTA DE pREços: às 09:00
horas do día 04 de aoosto ds 2022.
Para todas as rclerÕncles de lømpo será obseryado o
hotáilo do Brasilla (DF).
LOCAL: www,compraÉoovornônr6ntais,oov,br "Acesso
ldent¡licado no l¡nk - lic¡tações".
AautstçAo Do ED|TAL: sirês wglr
,ç9.mpr,a9gçv.9f ¡erD.çnt1.lç".s9y,Þ ( o r-ry..ìlyï.m-ef msl,gir-9",

D[gsv,Þr.
INFORMAçÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-810s,

Mârmeloiro, 18 d€ julho de 2022.
Franc¡ól¡ do Oliv€¡ra M¡¡nard¡

Pr€goe¡ra

iiererrune oó ruüñiötËiö oe renn¡ arc¡
Estado do Pâraná

CNPJ: 76.978.881/0001-81

PREFEITURA Do MUNIcIPIo DE TERRA RIcA.
Avtso DE cHAMADA priBLrcA N" 10/2022

O Munlclplo de Torr¡ Rlce. Estado do Paraná, através do
Em Senhor Prefe¡to Munic¡pal, Jul¡o Cesar da Sllva L€lte,
e por intermédio da sua Secrelaria Mun¡cipal de Saúde,
lorna público o Ed¡tal de Chamamento Público no 1O12022,

visando o Fuluro Crodsnclamsnto de posaoa física o
jurld¡ca para r.alizaçâo de plantó¡s em enfsrmag€m
para Hospltal Munlclpal Crlsto Rodentor, conforme Tab6la
conslent6 no €d¡tal. Dåt€: A parllr da dalâ dê public€çåo até 05
de agoslo de 2022, O ed¡tal completo €stá disponlvel no site:

W!!!v-,!.ql.l.itf içíì,p-t,90ÿ,þl em proc€ssos l¡citatórios. lnformaçðes
complemêntar€s poderåo ser adquiridos na Av Euclides da
Cunha, no 1120, Setor de Licitaçó€s, Fone: (44) 344'1,8505

- 3441.8502, informendo-sê no ped¡do 06 segu¡nte6 dados:
Razão Social do requerente, endoraço, tolofono, e-mail e
nome da p€ssoe para conleto.

Terra R¡ca. 1 8107 12022.

Jul¡o Co6ar da S¡lva Ls¡te

PREFEITURA Do MUNIcIPIo DE TERRA RIcA.

AVIso DE GHAMADA PÚBLICAN" 1112022

O Municíplo do Torrâ R¡cs, Estedo do Paraná, atrsvés do

Em Sonhor Profo¡lo Municipâ|, Jul¡o Coser da S¡lve Le¡te, €
por intermédio de sua Secretaria Mun¡cipal de Saúde, torna

públ¡co o Crsdenc¡emsnto de p€ssoa f¡sica e ¡urldica para

reallzaçåo dè plantöes em enfermagem em unldades
básices do seúdo, conforme Tabela constante no edital.

Oata: A parlir da dete de publ¡c€ção âtó 05/08i2022. O ed¡tal

completo está disponfvel no site: r,¡wJ.lerrarica.nroov.br em

procossos lic¡tatórios. lnformeções compl€m€ntarss poderão

ser âdqulridos na Av. Eucl¡des da Cunha, n' 1120, Selor dô

Licitaçöes, Fone: (44) 3441.8505 - U41.8502, informãndo-se

: no pedido os seguint€s dedos: Razão soc¡al

I endereço, telefone, e-mail ê noms da pessoa

i Term Rice, 1810712022.

i Jullo Cesar da S¡lva Lelte

i Plefeito Mun¡cipat . ..

do raquÊr6nta,

para contato,

pREFETTURA Do MuNtclpto DE TERRA RtcA
Estado do Perená

CNPJ: 76.978.881/000 1-81 ffiüþ 
*Tär"i*àii#"'.,i:å,"#ffi¡na';xu'^

EOrfaL DE ¡OrlFlC^ClO
Þ|dkñb do Nodtuú û bv@rF6E.ñr.

rúrú u.rd@b..'rt.tæ
Põñr4on.'63.s

uElloÈ Joio! JoLY, Rwl.ûet
k{cnm ù Ra¡.ùo e h,óÝ.rr d. ¡ñù.ñr. rñ.d.ó, h.ú d¡ næ[o ú.koFilr.n! ô
cu4rb¡, É.r.& & P.õú, r.nlÉ.¡t ludbr.l.ilc.6 M RÐ ReÞr côúh e 6leô¡d,
ð.! 760, àdó,.ùAdr..r. T.dd..@R,

pREFETTURA Do MUNtclpto DE TERRA RtcA.

Avtso oE CHAMADA púBLtc A No 12t2oz2
O Mun¡cfplo de Terra Rica, Estado do Paraná, através do

Em Senhor Prefe¡to Municipal, Jullo Casar da sllve Lelte, e

por intêrmédio de suâ Sêêr6taria lvlun¡cipâl dê Adm¡nistrâçäo,

torna público aos ¡nleressados que realizará prospecção de

mercado imobiliário no mun¡cip¡o de Terra Rica, para possfvel

aqu¡siçäo de im0v€1, visando atônder ås necessidedôs do

Pátio de Veiculos € Almoxar¡fado do Mun¡cíp¡o de Tera R¡ca,

Data: A partir da data de publ¡cáção até 05/08/2022. o sd¡tal

complelo está d¡sponlvel no site: Ý.,ww.leilarica.Þr.gov.br om
pþcessos lic¡tstór¡os. lnfomaçðes compl€mentar€s poderão

ser adquiridos na Av. Euclides da Cunha, no 1120, Selor de

L¡c¡taçöes, Fone: (44) 344 1.8505 - 3441.8502, informando-se

no ped¡do oÊ seguint€s dedos: Razão Social do rêquerêntê,

endereço, tel€fone, e-msil e nome da p€ssoa parâ conlato,

Terra Rrca, 1 8107 12022.

Jullo Cesar ds sllva Lelte

w
MUNrclPro pE paRANAGUA

Estado do Paranå - Palác¡o Såo Josó
Socreforr¿ de Admlnlsaração

avtso DE pREGAo

PREGAo ELETRÔNIco N. 07312022
REGTSTRO OE PREçOS No O54t2022

OBJETO: Aquisiçåo de lintas e Materiais de P¡ntura, em
atendimenlo as Sacr€tar¡as N4un¡clpais. LD. 95091 2

TIPO: lvlênor Preço Total Por Lots
DATA DA ABERTURAI O2IO8I2O22 - HOR,ARIO: O9:OO

HORAS

VALOR ESTIMADO: R$ 854.945,86 (oilocenlos ê
cinquenls e quatro mll, novecentos e quarenta e cinco
reais e oitente 6 sais centavos)

ENDEREÇO: m,v¡.Þaranaoua.or.oov.br (Portal da

Transparéncia - Suprlmentos - Compras - Lic¡taçðes) e

!:l!!ttliçilaçaes:e.,çç.m br,

LEGISLAçAO tpLlCAVeL: Lei Fed€rat no 10.520. d€
17 de julho de 2002, na Le¡ Complâmentar Federal no

'123, de 1411212006 alterada pela Lei Compl6menlar no

14712014, Oaqøtos Munic¡pais n' 44512017 e 683/2018

com aplicação subsid¡ária da Lel no 8.666, d€

21i06/1993, bem como as condições ôstrbelec¡das no
Ed¡lâl o Bm seus Anexos. Outros esclarecimentos
poderão ser lornecidos pelo Pregoe¡ro na Rua Júl¡a dâ
Coste,322, C€ntro, no horário das 08:00 às 11:00 e des
'13:00 às 18:00 hores ou p€lo tol€fone no (41) 3420-

2720.
PARANAGUA, 1 8 DE JULHO DE 2022

JEAN ANDRÉ NAScIMENTo.

Prcleilo Mun¡cipal Prcleilo Mun¡ê¡pal
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(ÌrN(r.':lô, In{úrrrl¡ r S(r(l{òr

OLrras tlc llclìrr¡na dc Accssibil irlaclc na Escoìâ Nlunicipîl Dcputil(lo l:cdcrrl I)oulor
t/l,vsscs (ìuirnarics, Iocalizlda r¡ lìua I'irnr(Ìi rü 

^nt 
Pîstori ßuzzo, 271 x Âvcnirla chs

'Lbrrcs, I 3 I 0 x Iìu¡ Pi<¡nciro Oliudo Âlcirti, Iì73, confornrc Prt)jclo lÌiisi(o, lt'lùnorisis
Dcscritivos. Plilnilhil Orç¡ùncDtriri¡ c (lcnì{is (locurnctrtos pirlc inlcg,rnntc do l':dittl
.Secrcturiir lrfunicipal rle (l[rr¡s Priblicrs - SF.N'fOP. Ejì][çg!-d$-L!.Ugla.È!$: ttc rs
(l9l)0 hor¡s do dil l)tt krito) do rrri:s rlc ¡rgoslo clc 2022...1[>gtlu.fit,.!!it.$-l2lap.al!.its: ùs

09:00 horôs do tli¡ oti (oito) clo ntés dc ugoslo dc 2022, na l)ircloria tlc l,ic¡tôça)cs

- /\\,. lìcbouçils, 200 - Zonî l0 - ¡vl¡riDBi-l)lì. O c(litll c(,mplct(, csturii clisponí\,ùl

rtravris rlo silc: ¡4¡44¡¡g¡!¡gg4¡gg¡¿.ýþq¡61¡¡s¡çpg¡ç¡çþ.

lidson Ribcir0 Scltìora
Prcfcit¡r cnr cxcrcicio

73645t2022

ÅQtJlsl(l;\o lx) liDl'l'.\ l,; sircs @ clrÐL
rrirrmclcito. llpov.bn
r N rroRr\r,\('Õ Es: (1li) 3525-{r 107 0u (4(;) 3525-ll 105.

Marnrclciro. l8 rlcjnlho de 2022,
l'rn¡rcióli rlc Olivciru i\'lainarrli

Prcgocira
74729t2022

I Morumbí

Pltlil,'l:11'tJlì^ i\'lllNl(lll'Al, l)lt i\l?\Rtlñ'llll/PIì
,\\'tso t)tì t,t(jt f,\(:^o

pRIGÃO t:t,ti)'t'RoNt(ioN,'2ut2022pnttn
O nrrrnicipio rlc lllrn¡¡nhi torttn púltlico quc I'urrircalizar, ¿is ll):31ì horas ¡lo
rlir 29rlc .lr¡lho¡lr'2022nn Ì{uâ Vercâdor Jo¿ìo Fuzctt¡ noS00 ¿m lvfarrmbi, Paraná,

Brasil. ¡lc acordo conr as disposiçircs da Lci n.'8.66tj/93 c suås altcrûça)cs, torna
pritrlico que re¡lizaráo [legâo F.lenônico, para: ,\QLlTSl{:ÀO I)F, CC)NJIJNTo
RADIOLó(;I(.'O DE AL'TA I:REQI.JljN(:IA (RAIO-X). (]ONI.'ORÑ,IE

Rns()l.l..tÇi\o sFsA N'8ó8i 2020 t)c) FI"INI)o F.sT t)tJ^t.. I)F. s,\tit)E. t'AI{^
S(.jPRlR AS Nti(.'DSSID¡\DES DO IIOSPIIAL MtJN¡ClPAL. DO lvll.JNl(:íPlo
t)E M^RtlMfll NO EST¿\tXl tx) I' R^N,i.
DAIA ÞA ABURII.IRA DAS PROPOS'IAS: 2910712021
() Edital c seus rcspectivos arrcxos, podcráser letiriìdo no sitc marumbi.pr.gov.br.
lnlilrmaçòcs adiciorrais. dirviclas c pcdidos dc csclarccimenl¡¡ dcverîo scr dingidos
àConriss¿io clc l,icitaçäo rro endereço acirna ntenciotraciu-Telcfone (4:ì3.14 I I 2 I 1),

f¡x 4!344 I l2l2 j'È-mril"licitacao@marumbi.prgov,br.

Adhcrnar Fralcisco Rejali
Prct¡ito Ìvluilicipal

illsrurnb¡, lSrlc Julhodc 2022.
7461612022

I Nouø Aurora

^\/tso 
t)!l t,lc:t'l ¡\()Ão N." 09 t/2022

PRDG.;\O Dt,riiltôN tC:O N." 059/2022

O lvluicipio dc Novfl.\ilroro/PR. avisa aos infcressatlos que realizrrá no rlir l)5

(lc sgosro tlc 2{)22, Ll()lTÂÇÀO rr¡ nrodalirl¡<ìe Plllj(;ÃO Dl,u'l tìC)Nl(:O, do
tipo N'lliNOfì PRE(;O Cl,Oll,\t,, vrsando a aqursiçào 

'lc 
I (unt vcículo ¡ov¡¡;

van. zcr(, knr. ¡)arû lransportc dc plcicltcs da Secrctaria Ìrlunici¡ral dc Saridc, cujo
nrunicipio fìli contenrplado conr inccnlivo hnuncciro provsnicntcs da rcsoluçùo

sESA ¿54/2022.
. O Editâl poderi ser obtido rros sites: wwrv.novaaurora,¡lr.gov.br on uvrv.
licitacocs-e,conl.l¡r,
- l)emais irrfhruraçõcs pcriincnlcs a prcscntc Licitaçào, ¡rrrclcrâo scr rrbticlasjurrto ao

Dcpurtarrcnt0 tlc Licitação da Prcrlcitura Murrici¡ral, pclo telclìnc (4-5) 3?43- I I 22,
ou c¡rr¡il licitacaolOnovsuunra.l¡r,gor',h, cnr qualqucr tliu útil, no lrorúrio dus 08
às I lhlì0r¡rirr c clas l3 às I7h.

Novar\urorrül'r, crn l8 rlc.iunho rlc 2022,

JOS íl /\ l'¡\ fì ticl l)o D li, IìA l.l l,¡\ u soUZi\
I'rclt¡(o i\lun¡c¡l)îl

7426612022

I Noua Canta

¡\'l O ¡WISO l)li LlCl ll\(:Âo
I'RttG Ã() D Lftl'RoN tc:o N" 039 121122

() N{I.JNl(:IPIO Dh: N0\,'/\ (:^N1 lrlPR, knra ¡rirtrlico quc lará rcaliza¡ j5.¡Q!¡Q!

hËl¡¡lùliÀ2:U.j¡jrttlüXk-?l)¿¿ na I'larafo¡¡ra [JLL, crn Novu Cantr/PR, licilaçùo
rr¡ nrorlalidaclc PllllG^O fll,Et llONl(lO, objtrtivtnrlo (iON'l'll/\ï\(iÃO DE

titvt t,R us,\ ltst,ricr,\ LrZ,\ l),\ N¿\ li\ li(;l J('Ão l)li Pl.,\NO l)li l R,\ l]¡\ l-r lo
ÿOt.'l¡\l)0,\OS Sl)lìVl(lOS l'l PRO.llt'fos, Iti\'l /\'It'lNDll\'lliNlO ¡\O
i\'il.JNrcipro l)[ No\r\ cìÁN'r'r.i-Prì. r'riLo PriRior)o l)ri r2 (l)o7.0)
t\'tDsris. Nr\s (:oNDrçÔlis f'lx/\D¿\s NllsTE Er)r1)\r, ri slì(rs 

^Nrixos,valor cstimatlo da licitaçÀo: ll$ 2J2.51,5'60 ((luzenlos (' qu¡rcntû c dois rnil,
q u¡nl¡cntos c scsscnll c c¡rco rcr¡s c scsscn t¡ ccù tsvos). lrt lornìâç¡ies û(l¡c¡onilis,

tlivitlns e pedidos dc csclîrccinrc¡r(o dcvetìo scr dirigidos à ContissJo clc l.iuitaçâo
pclos scguirtcs cndcrcços: licitacao@novac¡ntu.pr.gov.br ou fìclo sitc ¡ll¡2¡/
nrrvac¿nlu.çlorveb.ncl/uortaltr¡nspnrcncia/licitacocs pclos'lblclirncs (41-3527-

l28t).

Airton Anl.onio Agnolin

I'rcfc¡to l\'lun¡cittrrl
Nova (lanhr - PR. ltl dc.¡rlho dc 2022

I Marmeleíro

,wtso t)0 t.t(jil',\(:¡\o
PrìfìGÃo DLr,l IrìoNr(io N' 072/2022 - Pt\'lv - rix(l,tjst\¡o P,\R;\ ùili

E til'P
PIìOC:I:SSO,\ l)ù-l I N l Sl'R/\'l l vO N" I 2212022- l,l(ì

'l ll'O: llfeuor pÌeço ¡rlobal por itenr.

OIìl ll'l'O: (.lontrataçâo dc cnrprcsa ¡rara minis(rar ofici¡ras no (jcntro dc Ci¡nvivôncia
da Assistênciu Soci¿1, ccrrfornre espccifrcaçòcs e quantichdes corstantcs [o Ailcxo
I Ttr:RI\4O DE Rl':FF:Rl':NCl^.
R.lr(.lEIlllvfEN l'O DAS PROPOS'I AS: A u¡rtir das 08:30 horas do clia l ti dc julho

rj-c-l-()-22.

TÉ:RN,flNO DO RFflLlRIlvlt:)Nl-O D¡\S PROPOSI)\S: ôr-4-iì,r_.!L:0f)._lrcrns..rla.rli¡,
02 dc agosto tlc 2022.
lNí(:lo l),\ sr:ssÃo Dr: l)tsPtrr,\ t)ti t,Rtì(ios: ¡ìs t4:00 hor¡s <to rtir 02
(10 {Posto dc 2022.
Pnm kxhts us rcfcrêntiut la lcuttn scní tiltscntth¡ o honirh lc Ilrnílitt (l)l).
l,O(:r\ l,: n1¡¡O¡t¡t¡¡¡.g¡¡¡ag¡¡¡¡¡ l¡rit¿¡¡¡"}¡ "A*sso hkrntificrtlo no link
- licitrçõus".
.\QUlSlÇ;\O DO IlDl l)\1,: Sircs@c¡y¡1¡¡
rnrrnrclciro. nr.sor'.bn
tN FOR lVt/\(iÕr:,s: (ló) 3525-lì I 0?,ru (16) .ì525-8 I 05.

lvlmrclciro, I 5 dc jrlho dc 2022,
lf rrnr:ióli rlc Olivcirn Mrin¿rrli

l)rcgocira
7417312022

,\\'tso t)E t,tct'ti\(;Ào
Ptì.ticÂo ELIt fRÔNtco N" 0?3/2022 - Pt\'t¡!t - 0\ct,ust\/o t' R^ tv[ì

N I]PP
PlìOClìSSO ¡\ l)M I N f S'l'llrU'l \/O N' l2ll2022-t.l(i

l\'lODr\LlDADli: Rcgistro dc Prcços.
'l'l PO: N'[error preço unitário pur iterr.
OlÌ.llì'l'O: (:ontrataçào rlc cnt¡rrcsa ¡raro lìruccimcntrl dc nróvcis, atcrdendo as

ncccssidadcs dos DcparlaDrcntos solioilurtcs, corrfornc espc.cihcaçr)cs c qulurtidadcs

constår¡tcs no AncÀ(r I - TERI\'fO DE REFERÊNClA,
Rl-)(jl-:BìlvlF;NIO DAS PROÌ\)S'IAS: Â panir das 08:30 horas do dia I9 rlcJulho
<lc.2022.

TERMÍ N0 DO RECEBI lvf FNTO DÂS PROPT)ST¡\S: ¿\tc_às.!_9_;0!jol¡s_d_q_di-s
03 clc agosto clc 2022.
tNicto D/\ slissÃO Dti r)tsprrl)\ t)r: t,tìti(]os: àrJ2fì0lu¡¡g!¡¡-rli¿iJ
tle asosto (lr 2022,
I\rt tothLt rs rclcrôn.:iilr ¿c lerulto vni ohscmtuh o honirio lc llrusílìu (l)F),
l,OC¡\1,: rr,$q.co¡nrrr¡rsgovcrnrrncntris.sor,.br "¡\ccsso ltlrntilicnrlo uo link
- licitnçrics",
.\QtllSlçÂO l)O EDI'|)\ l-: Sircs@ o¡¡¡¡¡¡
nrnrrnclciro.rlr.sor'.1)¡l
I N trotìtvti\ÇÖF,s: (4{i) 3525-8 I 07 ou (46) :ì525-S I 05.

lvlilrnrclc¡ro, I I (lc julho dc 2022.

Frarci¿li dc Olivcirr lvlainardi
l)rcgociril

74724t2022

,\\itso Dti l.t(ìt1i\()Âo
Ptìri(;Ão tir.¡:'fRa)Nt(:o N" i7!t2,J22 - t'ñ,tñt - cìotlt t1'tiNs

lÌX('l.,LlSl\/OS l,'\ll¡\ illE Ii liPP
Pll(X.'lìSSO ¡\ I)l\'l lN lS'l'llrvl'l \t0 N' I 25/2022-l ,l(:

NIOI)¡\ Ll t).\ Dlì : Rcgistro clc Preços.
't ll'0: lvferor prcço urriliuio por itcor.
Olì.lD'l'O: C:onlratsç¿io de cnr¡rresn pflrî fbnrecinlcnto rlc plartas rrrrnnrentnis.

nrurlas dc hortalças, insrunos c vasos, alcndcndo as rcccssldadcs dos Dcparttrmcrtos

soliuitmtes, colfonrre espccificoçõcs c r¡uurrtidrdcs consta¡tcs no ¡\¡tcxo I -TEIì\'ÍO
T)E REFERF,NCIA
Rtì(llìlllN,tIi.N'lO t)¡\S PlìOP()S'fi\S: A uartir rlas 08:llf) horas do dia l9 tlcjulho
rlc l()22.
TÉlRMtN() DO RF,CF.Bllvf ENTO DÂS PR OPtIS'f¡\S : Ati"Às.0"9.j0-Q-.hrr,.r"r-d.0.dia
0,1 <lc aq(ìsto ds 2022.
tNíc]o t)À sEssi\o t)¡t t)tst'rrt)\ t)t,) t,Rtì(:os: ¡iljiÀ0!.Ju¿rrskuti¡L0{
drj¡$rl!¡ 'lc 

2(122.

I'uru to¿kn u rclerêtr:iu de tar4u vni ohservudo o honiritt la llrusíliu (l)I),
l,OC:,\l,|@..'ttcssoIt.lcnlificnrlonolinlr
- licirrçõcs". 74476t2022
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PREFEITURA f\4UNICIPAL DE JOAQUII\4 TÁVORA

Avlso DE tlclraçÃo
coNcoRRÊNctA Np 212022

PROCESSO AOMINISTRAT lV O 1A4 / 2022
A presente licitaçâo vi5à a Concessão de Direito Reãl de ljso Oneroso, pelo

período de 5 (cinco) anos, de imóvel denominado Barracão lndustrial de propriedade do

Municfpio de Joâqu¡m Távorð/PR, objetivando a concessão de inceñtivos à implãntação e

expansão de un¡dåde lndustriel no Muñlcfpio de Joaquiñ Távora/PR
DATA E HORARIO DA ENTREGA DOS ENVELOPEST 2210812022 até as 08:29hrs
ABERTURA DAS PROPOSTAST Às 08h30min do dia 22 de agosto de 2022
Local dã abertura: Prefeitura Munìcipal de Joãquim Távorð, Rua lvl¡guel Dias,

226, Estado do Pãraná, Obs: a documentação completa do Edital deverá ser retiradã no

endereço acima meñc¡onado, no horário comercial dãs O8l00hrs às 11l30hrs e dâs 13:00hrs

ås 17rOOhrs, ou através do sitei www.joaquimtåvora.pÌ8ov.br

loãquim Távora, 19 de julho de 2022
REGINÁI"DO VILEI.A

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL

AVISO DE LICITAçÂO

PREGÃO PRESENC|AT Ne B3l2022 . pM[S

Objeto: Registro de preços para a contràtação de empresa(s) para a realização de sêNiços

de'manutãnção p.eveátiva e corret¡va de funllãr¡ã, pintura e estofårlð, lncluindo o
forñecimento e troca de peças/ðcessórlos, pðrã a frota de velculos, máquinas e

equ¡pamentos desta municipalidade, com bâse ño slstema audatex/ou orçamento da

concess¡onária da marca e no catálo8o tempár¡o sindirepa
Ben€flciosi Exclus¡v¡dade Regional, prioridade local e demais benelícios

previstos nå LC 72312006.
Tipo Licitåçãor Mãior Desconto Por Lote.
Aberture dos Envelopes: in¡cia'se às 13h15min do di¿ 04/08/2022
lnformações Sobre Ed¡tall A íntegra deste Editãl e seus anexos estarão

dispon¡veis no site do Municíp¡o,

Larãnjeiras do Sul-Pr, 18 de ,ulho de 2022
EDSON CARTOS BECKER

Pregoeiro

AVISO DE UCITAçÃO

PREGÃO PRESENCIAL NP 84/2022 . PMTS

Objeto: Contrðtação de empresa especial¡¿ada nos serv¡ços de manutenção preventrva e

corretiva nos equlpamentos odontológicos da secretaria mun¡cipal de saúde, exclus¡vo pãra

microempresãs e empresas de
Tipo Licitação: Menor Preço Por ltem.
Abenura dos Envelopêsi inic¡a-se às O8h15min do dià O4/o812o22.

lnformaçöes sobre Edltal: A fntegra deste Ed¡tãl e seus ãnexos estarão
dispon¡veis no site do Municipio,

Larânjeiras do Sul-Pr, 18 de julho de 2022
EDSON CARI.OS BECKER

Pregoe¡ro

PREFEITURA MUNICIPAL DE LONDRINA

AVISO DE tlClrAçÃO

Coñunicamor aos interessados que estão d¡sponibilizadas as licitãções ¿ segu¡r:
PREGÃO ELETRÖNICO Nc PGE/SMGP-o212/2022, obleto: Aquisição de mâter¡a¡s de testes
de uso exclusivo de ps¡cólotos, o PREGÃo EIETRÖNlco Ne PGE/SMGP-o213/2022, ohietol
Aquisiçâo de Fitas Ades¡vãs pãra Deñarcação de solo, Cã.rinho på.â Aplicação das F¡tas e

TfANSPâIEtEirA MANUAI, O PRE6ÃO PRESENCIAT POR VIDEOCONFERÊNCIA N9 PGV/SMG-P'

ozf4i2o22, objeto: Re;istro de Preços para eventual aquls¡ção de N4armitex, o PREGÃo

ELETRÔNlco Ne PGE/sMGP-0215/2022, obleto: ReBistro de Preço parã eventual log¡st¡ca de
forneciñento e distrlbuiçâo de Gás Liquefeito de Petróleo, Peso 13 kB (P13) e peso 45 kB
(P45), e com comodato de vasllhames e a TOIýaDA DE PREçOS Ne TPlsMGP-0011/2022,
objeto: Conúatação, sob regime de eñpreitada global, tipo menor Preço, då Execução dãs
obras de Orenãßem da Rua Midor¡ KoBa entre as ruas ternando Senhorinho e losé Carlos
Marques e Drena8em da Rua Benlcio Camilo entre ruat Fernando Sobr¡nho e Antðnio
Brutomesso no Mun¡cípio de Londrina, Os Edltais poderåo ser obt¡dos através do s¡te

www.londrina.pr.gov.br. Quaisquer informâções necessárias pelos telefones 143) 3372'
4405, o 3372-4472, o 3372-4119, o 3372-4399, e o 3372'4284 ou ãindã pelo e-ma¡l:
licita@londrinâ,pr.gov,br,

Londrina, 19 de julho d€ 2022.
FABIO CAVAZOTTI E SILVA

Secretár¡o N4unicipal de Gêstão Pública

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIALVA

AVISO DE LlClrAçÃO
PREGÃO ErEtRôNtCO Ne 7gl20¿2

Processo Administratiÿo nQ 3o5/2022. Lic¡tação Exclus¡vã Para ¡/licroempresas - ME,

Empreses dê Pequeno Porte - EPP, lnclusive M¡croempreêndedor lndlvidual ' MEl.
Obietoi Aquislção de mâleilais para artesanato, a serem utllizðdos pelos Grupos

do seru¡ço de Convivênciâ e to.tãlecimênto de Vlnculos do CRAS (Centro dê Referência de
Assisténciå Socral) e deñais serviços ofertðdos pelã secretaria Mun¡cipâl de Asslstência soc¡àl
e Cidadania, pelo Menor Preço por ltem. obtenção do EditelÌ Atrávés da lnternet pêlos

endereços eletrônlcosr www.bll.org,br e www,ma¡ialvâ.pr.8ov,br' Recebimento da3 Propostasl
até o dia 02 de a8osto de 2022 até às 0Sh30mtn Aberturè das Propostâs:02 de ã8osto de
2022 às oghooñin. lnformâções: l'44) 3232-8372 (vo¿) ou compras@mari¡lva pr.8ov.br

Marialva-Pr, 18 de julho de 2022.
vrcroR cErs9t¡ART|Nr

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIÓPOLIS

AV|SO D€ UCIrAçÃO
PREGÄO ELETRÔNICO N9 4312022 . UASG N9 987693

Processo ne 455/2022,Ìipo de L¡citãção: Menor Preço Por ltem oata da.eâli¿àçãol 02
de aGOSTo de 2022. Abertura dã sessão:09h00 horâs. locâli www,gov.br/compras/pt-
br, o Munlclp¡o de lvlariópolis/PR, neste ato reprêsentâdo pelo Sr' Prefe¡to Municipel
Mãrio Eduãrdo Lopes Paulek quê o preseñte instrumento subscreve e pelo Pre8oeiro
oficial d¿ municipãlidade Frànclsco Valdom¡ro 8ueno, tornqm público que se encontrã
aberro, certðme lic¡tatório na modalidêde PREGÃo ELETRÔNICO ne,43/2022, do t¡po
MENoR PREçO POR ITEM . Processo n.e 45512022, objet¡vðndo e iñplântação de
REGISTRO DE PREçO para futurà eventuðl contrataçåo de empresa para prestação de
serviços de ofic¡n¿s, åtråvés dê fac¡litadores, pare âtuerêm no seru¡ço de Conv¡vênc¡a
e Fodalecimento de Vfnculos - SCFV e no Seruiço de Proteçâo e Atendimento lnte8rãl
à Fañflla - PAIF, de acordo coñ as especificações cont¡dâs no Anexo l, que fâ¿ pade
do edltã1, que 5erá reBido pela Lei Federâl n.e L0.52O/2002, Decreto Muñicipal ne

38/2020, Decreto Mun¡cipàl ne oo6/2008, Le¡ Complementar ne 123l2006, tej
Comolementar ns I47120f.4, Decreto ne 8.538/2075, [ei Municipal complementar 

'i9
41/2b09, Decreto lvlunicìpal ñe 36/2010, Decreto N4unicipal ne 43/2007, aplicando'se,

ainda, subsidiariamente, no que couberem, âs disposições contidas nâ Lei Federãl n 9

8.66671993. e demais normas regulamentaies aplicáveis à espécie, re¡lizará LlclTAÇÃo

EXCLúSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO

PoRTE - EPP, Ao MICRoEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - lVEl E Sociedade Cooperativa
(S.C,), As p.opostas deverão obedecer ås espec¡ficãções estabelecidãs por est€

instruñento convocatór¡o e seu5 anexos/ que dele fazem parte iñtegrènte Os

envelopes cohtendo â proposte de preços e os documentos de hãbilitaçåo serâo

recebidos conforme mencionãdo no edital, após o credenciamento dos interessados
que se apresentarem pãrã participar do certame no s¡te www,Sov.br/compras/pt'br' A

sessão de processañento do Pregào será reali¿ada eletronicamente no s¡te:

www.gov,br/compras/pt'br, iniciando'se no dla O2lO8/2o22 às 09h00 horâs e será

conduiida pelo Þregoeiro Oficial com o auxllio da Equipe de Apoio, desitnados nos

autos do piocesso m epí8rafe. INFORMAçÃo/EDITAL: O Edital de Pre8ão Eletrônico ne

43/2022 completo enconira-se a disposição dos interessados no Dep¿rtamento de

Licitação do Pãço N¡unicipal - Rua Seis, nP 1030 - Centro'CEP:85.525'000 -

Mariópol¡s, €stado do Paraná, no horário de expediente, de Segunda a Sexta-Feira

eñtre as 08hoo ás 11h3omin e das 13h00 às 17h00, E'mail:
francisco.bueno@mariopolts.pr.gov.br, Portãl Transparènciã do Municfpio ou pelos sites

www.meriopolis,pr.gov.br, na aba licitações - PreEão Eletrôn¡co e

www.Bov.br/compras/pt-br' UASG Ne 987693

Mar¡ópol¡s/PR,19 de Julho de 2022.
MARIO EDUARDO LOPES PAUI-EK

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

AVISO DE LlClrAçÃO
PREGÃO EI.ETRÓNICO NP 7412022 - PMM

Com ltens Exclusivos Para ME e EPP Processo Admiñ¡stratiuo n9 L25/2022'Lic, Modal¡dadel

Registro de Preços, Tipo: Menor Preço Unitário Por ltem,
Obieto: Contratâção de empresa pãra fornecimento de plantâs ornamentais,

mudas de hortaliças, insumos e vasos, atendendo as necessidades dos Departamentos

sol¡citantes, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo l _ Termo de

Ref€rênciã. Receblmento das Propostasl A Part¡r da5 08:30 Horàs do Dia 19 de Julho de

2022, Térmrno do Recebimento das Propostas: Até às 09:00 Horas do Dia 04 de Agosto de

2022.lnicio da Sessão de Disputã de Preçosi às 09:00 Horâs do Dia 04 de agosto de 2022

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Braslliâ {0F) LOCALI

www,comprasgovernañentais gov,br "Acesso ldent¡ficãdo no link ' lic¡tações". Aquisição do

Ed¡tali S¡tes Www.Comprasgovernamentã¡s.Gov.Br e Www.Marmele¡ro Pr.Gov.Br'
lnformaçõêsr (46) 3525-8107 Ou (46) 3525-8105,

Marmele¡ro, 18 de julho de 2022,
FRANCIÉtI DE OI.IVEIRA I\¡AINARDI

Pre8oeira

AVISO OE LICITAçÃO

PREGÃO EIFTRôNICO N9 7312022 . PMM

Exclusivo Parà ME E EPP. Processo Admlnistratiýo ne 12412022'LlC Modâlidadel Regislro

de Preços., Tipor N4enor Preço unitário por item
Objeto: Contratôção de empresa parê fornecimento de móveis, atêndendo as

necessidades dos Departamentos 5olicitantes, conforme especificãções e quâñtidades
constantes no Anexo I - Termo de Referênciã. Recebimento das Propostas: A partir das

08:30 horãs do dla 19 de iulho de 2022. Térm¡no do Recebimento des Propostasi Até às

09:00 Horas do D¡a 03 de A}oslo de 2022 lnfcio da Sessão de Disputa de Preçosi às 09:00

horas do dia 03 de agosto de 2022, PaG todas âs referéncias de tempo será obseruado o
horário de Erasil¡a (DF). Local: www,comprasEovernamentãis Eov.br "Acesso ldentificado no

link - licitações". Aquisição do Edital: Sites wwwcomprðsgovernamentais.govbr e

www,marmeleiro.pr.Eov.br. lnformeções: {46) 3525'8107 ou (46) 3525'8105

Marmelelro, 18 de julho de 2022.
FRANCIÉtI DE OLIVEIRA MAINARDI

Pregoe¡ra

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL

avrso DE LlclTAçÃo
PREGÃO ETETRÔNICO N9 2212022

O Municlpio de Perobal, Estado do Parðná,'fornã Públ¡co Que Fârá Realitar em

sua sede, sitð nà Avenlda Pàraná,609, Perobal, Estado do Pâraná, Licitðção Na Modal¡dâde
de Pregão, Nâ Forña Eletrônica, Para Contratação de Êmpresa Pðra Prestação de serviços
Nã Mã;utenção Mecânicð de Máqu¡nðs Pesadâs e Tratores da Frotã do lvluniclp¡o T¡pol

Menor Preço - Por Lote. Vâlor Total Már¡mo da Licitação: RS 835.675,00,Recebiñento das
Propostas: Até às 08:30 Hrs do Dia 03/08/2022. Aheâotå das ProÞostas: das 08:31 às 08:40

Hrc do Diå 03lOBl2O22
lnício da Sessão de D¡sputa de Preçosl às 08:41 Hrs do Dia 03/08/202. Locâl:

Plâtãforma Bll, Modo de D¡spùtã: Aberto Leg¡slãção Apl¡cáveli [ei 10520/02, Lei 8666/93,
Lei Complementar ns L23/2006, ðlterâdã pela Lei Complementãr ne I47/20L4 e o Decreto

tedeãl nsl1.O24/2019. lnformações adicionais, dúvldas e pedldos de esclarecimento,

deverão ser dirigidos à Comissão de Licitðção no endereço menc¡onãdo, através do

endereço eletrônico: bll.orS,br O edital estará disponlvel no endereços eletrônico
www.perobel.pr,gov.br link: Licitações ou pelo fone:44- 36258300, de Setunda à sexta'
fe¡ra, das 8h às l1h 30mln e dãs 13h30m¡n às 17hs

Perobal, 18 de julho de 2022.
o'''T?i,ifÿ''oo

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALÃO

AVTSO

PREGÃO ELETRÔNICO N9 58/2022

Exclusivo pâra ME, EPP e MEI

A Comissão de Pregão, da P¡efeitura Municipal de Pinhôlão, no exercício dâs

atr¡bu¡ções que lhe confer€ a Portaria ne O3/2o22, de 04/0712022, torna público, para

conhecimento dos lnteressados que receberá até à5 13:OO:OO hor¡s do dia 02108/2022'
propostas pârã Aquis¡ção de equlp¿mento e mater¡ãis pårâ o Departamento de ViSiláncia

Sanitária e V¡Bilânciã Ambiental. Os interessèdos poderão obter maiores informações e

retrrar o edrtal completo pelos sitês: www Sov.br/compras/pt-br,
https://trahspèrencià.betha,cloud/fl/dB2cqHx0nAQcUV6jVAEXbA==, atrãvés do e'marl

licitãcaophlo3@cma¡l.com e no setor de l¡citaçôes, localizado na Ruâ Ge.aldo Vieirã, 410'

Centro, Pinhalão - PR, no horár¡o das 08130100 ås 12:00100 e das 13i00:00 äs 17r00i00

horas. Critério de JulEâmento - menoa preço po¡ item.

Pinhalâo, 19 de julho de 2022,
RAISSA PIMENTEI. VILAS EOAS

PreEoeire

# tslc d.rur¡¡rñro poúe srn vuifkùdo n. cndrn(r clel¡ònl.ù
hilDt/www.lì.¡ov,ùrl¡ùr.il¡cí,lid¡.¡ùnl, n.lo rÕdr¡o 053o2o2 2oi 7 M)274

D¡,xr¡¡nro ¡sinðilo ditirrhrdrc roní.rsn' M¡ n0 ?,200 ¡ d.Ì il/N/2m1,
qilo trrXol n lnûã!il(rilr¡ {14 (hrvs ¡úbl¡.¡3 Ûr¡!it{rr - lcP-¡rùll

lcP
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Detalhes processo licitatório

Et¡r

Voltar

äftìSr

Entidade Executora MUNICjpIO Dfi MARMtit..tilR0

Âno" 2¡22

nfo.m I çõe s

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 73

Ntimero eclital/processor' 12472922

Instituição Financcir¿¡

Contrato de Ernpréstirno

Forma de Aval¡ção Menor Preço

Dotação Orça nìentária " àgO r O¡Z 44002220353A490524200

preço máximo/Referêncta de p..c. - 
i zsz.iio,ic

R$*

Dakì de L¿ìnCðnìento do Fdit;ìl I Lgl07l20¿z

Modäl¡d¿¡de* Pregão

rgos provcnlËntse d€ org!nlsmos lntcrnüclonals/multlläterrl6 dê créd

fornec¡mento de nróveis, atendendo as necess¡dades dos DepaÉantentos

solicit?'rntos.

Data da Abertura dâs Propostas :ú/Og/2022
:

NOVA Þôta da Abertura das Propostas

.:..:

Data Reoistro

Datô Registro

1910712022

Dât? dÉJ Länçamento clo Edltal ;

i.... .:

Data da Aberturð das Propostas i .

1.,
Hiir ltfins excluslvos para EPP/ME? Sl,n

lla cota de particlpação para EPP/ME? Náo

Trata-se de ollra com exigência de subcontrataçäo de EPp/MË? Näo

Hå pr¡or¡dade para aquìslções de microempresas regionais ou locais? Nâo

Data Cancelam0n[o

CPF: 8148028931 (tgt¡out)

Percentual de partici¡:acão:
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96120 . ESTADO DO PARANA

454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

1 - ltens da Licitação

16 8/

RELAçÃO DE TTENS - PREGÃO ELETRONTCO No OOO7312O22-000 SRP

com sem Revestlmento de

Descrição Detalhada: ARMARIO ALTO fechado com 02 portas de abrir com chave e 03 prateleiras internas, sendo o corpo e as prateleiras em MDP
15 mm, tampo superior encabeçado em MDP 30mm acabamento em BP com borda reta em ABS 30mm, puxador com detalhe
cromado, medidas mínimas: 160cm altura x 90cm largura x 40cm profundidade. Cor a definir pelo departamento solicitante.

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 717412010: Nâo Gritério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 10 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesöes: 0 Unldade de Fornecimento: UNIDADE
Valor Unitário (R$): 1.037,74

lntervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (10)

com Eem lca

^crição Detalhada: ARMARIO BAIXO: Tampo confeccionado em fibra de madeira aglomerada de média densidade (MDP) com 40 mm de
espessura. Acabamento em ambas as faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). O mesmo é produzido com
sistema de engrossuramento com pinos em aço zincado 35 mm (compr.) x 1 mm (esp.) para fixação das travessas, sendo assim
as travessas são encabeçadas com fita borda PVC 0,45mm em todos os topos aparentes. O tampo é encabeçamento em todos
os topos com fita borda PVC 1 mm. Corpo em MDP 15 mm de espessura, encabeçamento nos topos aparentes com fita borda
PVC 0,45mm, Portas em MDP 15 mm de espessura, em todos os topos com fita borda PVC 0,45mm, todos revestidos com
laminado melaminico de baixa pressão (BP) em ambas as faces. Portas dotadas de dobradiças em aço estampado com
abertura de 110", contendo 04 dobradiças,02 em cada porta, fechadura com travamento na porta direita. Puxadoralça em
polipropileno injetado com acabamento em prata crome. Niveladoras de piso em polipropileno injetado e haste metálica com
regulagem para o móvel tanto internamente como externamente. Composto por 01 prateleira movel com possibilidade de
regulagem. Medidas mfnimas: 80cm larg x 45cm prof x 75cm alt. Cor a definir

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7'|.74120'|.0: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 7 Critérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxima para Adesöes: 0 Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Valor Unitário (R$): 690,75

lntervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (7)

aço

Descrição Detalhada: Acabamento Superficial: Pintura Eletrostática, Cor: Cinza, Quantidade Portas: 2 UN, Quantidade Prateleiras: 3 UN, Altura: 2,10
M, Largura: 1 M, Profundidade: 0,55 M, Caracterfsticas Adicionais: Puxador Metálico, Com Fechadura, Material: Aço, Aplicação
Roupeiro,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabllldade Decreto 717412010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 4 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesöes: 0 Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Unltárlo (R$): 1.577,99

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (4)

Descrição Detalhada: Armário Copa/Cozinha Material: Mdf , Tipo: De Parede , Revestimento: Laminado Melamfnico , Cor: Branca , Quantidade Portas:
3 UN, Quantidade Prateleiras: 1 UN, Padrão Acabamento: Mdf , Largura: 1,20 M, Profundidade: 0,35 M, Altura: 0,60

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 717412010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 1 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesöes: 0 Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Unitário (R$): 1.323,22

lntervalo Mínimo entre Lances (R$)l 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (l )
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- Confecção de Móvel de Madeira com / sem Revestimento de

Descrição Detalhada: ARMARIO MULTIUSO AneR Oe SERVIçO 2 PORTAS E I PRATELEIRAS COM CHAVE: Armário multiuso material em
MDF/MDP, na cor branco, pintura UV. Estilo de cor e escala de brilho: branco fosco. Peso máximo aproximado por prateleira: 10

kg. Medidas mfnimas: Altura: 145 cm, largura: 1 19 cm, profundidade 40 cm. Material e escala de brilho da porta e prateleira:
MDF/MDP fosco. Acabamento da porta e prateleira em pintura texturizada UV. Material do puxador da porta e pés: plástico.
Sistema de montagem: todos os parafusos e acessórios necessários inclusos. Garantia mfnima: 01 ano.

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPPiCooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174120'l0t Nãto Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 1 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesöes: 0 Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Valor Unltárlo (R$): 824,00

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

i - Armárlo arqulvo

Descrição Detalhada: Revestimento: Laminado Melamlnico, Largura: 0,37 M, Profundidade: 0,41 M, Altura: 0,64 M, Material: Madeira Mdf, Material
Base: Madeira Mdf, Cor: Azul E Cinza, Tipo Porta: Com Fechadura, Caracterfsticas Adicionais: 5 Gavetas, Espessura: Lateral 20
Mm, Superior 30 MM,

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 717412010t Nâo Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total; 21 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesöes: 0 Unldade de Forneclmento: Unidade
Valor Unitário (R$): 'l'.893,72

lntervalo Mlnimo entre Lances (R$): 1,00
Âal de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (21)

Descrição Detalhada: Revestimento: Laminado Melamfnico, Material: Madeira Mdf, Material Base: Madeira Mdf, Tipo Porta: Com Fechadura, Altura:
0,64 M, Cor: Azul E Cinza, Espessura: Lateral 20 Mm, Superior 30 MM, Largura: 0,37 M, Caracterlsticas Adicionais: 5 Gavetas,
Profundidade: 0,41 M,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 717412010; Nâo Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 5 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesöes: 0 Unldade de Forneclmento: Unidade
Valor Unitário (R$): 1.105,50

lntervalo Mfnimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (5)

Descrição Detalhada: Material Estrutura: Aço, Material Assento: Espuma lnjetada, Material Encosto: Espuma lnjetada, Material Revestimento: Tecido
100% Poliéster, Tipo Base: Giratória, Tipo Encosto: Médio, Apoio Braço: Braço Em Forma De "T", Tratamento Superficial
Estrutura: Anti-Ferruginoso E Pintura Eletrostática Epoxi-Pó, Cor: Preta, Tipo Rodfzio: Duplo,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 717412010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

ñntidade Total: 4 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável
q-¿ntidade Máxima para Adesões: 0 Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Unitário (R$): 1.233,80

lntervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (4)

- Cadelra

Descr¡ção Detalhada: Material Estrutura: Aço, Material Revestimento Assento E Encosto: Couro Ecológico Vinil, Material Encosto: Espuma Poliuretano
lnjetado, Material Assento: Espuma Poliuretano lnjetado, Tratamento Superficial Estrutura: Pintura Em Epóxi, Tipo Base: Fixa,
Tipo Encosto: Encosto lnterligado Ao Assento PorTudo De Aço, Apoio Braço: Sem Braços, Tipo Sistema Regulagem Vertical: A
Gás, Características Adicionais: Com Apoio Para Os Pés, Acabamento Superfìcial Estrutura: Pintura Em Epóxi Pó,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabllldade Decreto 717112010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 10 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesöes: 0 Unidade de Fornecimento: Unidade

Valor Unitárlo (R$): 594,30

lntervalo Mínlmo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (10)
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Descrição Detalhada: Material: Madeira, Acabamento Superficial: Espuma D28,Cinza, Pés Em Madeira Tauari, Cor: Cinza, Características
Larg.46cm, Prof. 53cm, Alt. 78cm., Tipo: Concha Multilaminada 18mm,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilldade Decreto 717412010: Nâo Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 80 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesöes: 0 Unidade de Fornecimento: Unidade

Valor Unltárlo (R$): 94,20

lntervalo Mlnimo entre Lances (R$)r 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (80)

ll - Cadelra

Descrlção Detalhada: Material: Polipropileno, Tipo Espaldar: Baixo, Cor: Variada, Caracterfsticas Adicionais: Estrutura Em Aço, Tipo: Concha,

Tratamento Diferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 717412010: Não Gritério de Julgamento; Menor Preço

Quantidade Total: 46 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: 0 Unidade de Forneclmento: Unidade

Valor Unitário (R$): 209,72

lntervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (46)

Descrição Detalhada: Material: Polipropileno, Tipo Espaldar: Baixo, Cor: Variada, Caracterlsticas Adicionais: Estrutura Em Aço, Tipo: Concha,

'amento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPPiCooperativas.

Aplicabilidade Decreto 717412010: Nâo Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 52 Crltério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesöes: 0 Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Unitário (R$): 85,26

lnte¡valo Mfnimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (52)

g

Descrição Detalhada: Material Estrutura: Aço, Material Assento: Espuma lnjetada, Material Encosto: Espuma lnjetada, Material Revestimento: Tecido
100% Poliéster, Tipo Base: Giratória, Tipo Encosto: Médio, Apoio Braço: Braço Em Forma De "T", Tratamento Superficial
Estrutura: Anti-Ferruginoso E Pintura Eletrostática Epoxi-Pó, Cor: Preta, Tipo Rodfzio: Duplo,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 717412010: Nâo Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Tolal: 2 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesöes: 0 Unidade de Fornecimento: Unidade

Valor Unitário (R$): 1.219,30

lntervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (2)

Descrição Detalhada: Material Estrutura: Aço, Material Revestimento Assento E Encosto: Couro Ecológico Vinil, Material Encosto: Espuma Poliuretano
lnjetado, Material Assento: Espuma Poliuretano lnjetado, Tratamento Superficial Estrutura: Pintura Em Epóxi, Tipo Base: Fixa,
Tipo Encosto: Encosto lnterligado Ao Assento Por Tudo De Aço, Apoio Braço: Sem Braços, Tipo Sistema Regulagem Vertical: A
Gás, Características Adicionais: Com Apoio Para Os Pés, Acabamento Superficial Estrutura: Pintura Em Epóxi Pó,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabllidade Decreto 717412O1O: Nâo Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 30 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesöes: 0 Unidade de Fornecimento: Un¡dade

Valor Unltárlo (R$): 273,50

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (30)
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5 - Conjunto mesas escrltórlo

Descrição Detalhada: Material: Madeira Mdf, Revestimento: Natural Marfim, Espessura Tampo: 35 MM, Formato: Em "L", Comprimento Mesa Auxiliar:
1,80 M, Largura Mesa Auxiliar: 1,60 M, Altura: 0,74 M, Caracterfsticas Adicionais: Estrutura E Pés Chatos; Capa Aço 6,35/Tubo
Aço 4", Comprimento Mesa Principal: 1,80 M, Largura Mesa Principal: 1,60 M, Cor: Marfim, Acabamento Bordas: Bico De Pato,
Tipo Gaveteiro: Pedestal,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabllidade Decreto 717412010: Não C¡itérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 13 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: 0 Unidade de Fornecimento: Unidade

Valor Unltárlo (R$): 1.879,43

lntervalo Mlnlmo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (13)

6 - Conjunto mesas

Descrição Detalhada: Material: Madeira Aglomerada, Revestimento: Laminado Melamfnico, Formato: Em "L", Comprimento Maior Mesa Principal: 1,25
M, Comprimento Mesa Auxiliar: 0,80 M, Largura Mesa Auxiliar: 0,75 M, Altura: 0,75 M, Caracterfsticas Adicionais: 3 Gavetas C/
Chave Corrediça Plástica, Conexão Re, Largura Mesa Principal: 0,75 M, Cor: Cinza,

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7'1741201O1 Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 3 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesöes: 0 Unldade de Fornecimento: Unidade

Valor Unitário (R$): 1.290,81

lntervalo Mínimo entre Lances (R$): I,00
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (3)

Confecçåo de de com / sem Revestimento de Fór-Mica

Descrição Detalhada: COZINHA MODULADA COMPLETA 3 MÓDULOS 100% MDF Armário Aéreo 3 portas 100% MDF: Armário Aéreo 1 porta
basculante 100% MDF; Balcão para pia 1 porta basculante e 4 gavetas 100% MDF com pés e sem tampo; Todos os itens na cor
escura. Garantia mfnima de l2 (doze) meses

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174120101 Náo Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 1 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: 0 Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Valor Unitário (R$): 826,60

lntervalo Mfnimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

Descrição Detalhada: Material: Aço, Quantidade Degraus: 2 UN,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174120'l0t Nâo Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 20 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesöes: 0 Unidade de Fornecimento: Unidade
r^or Unitário (R$): 173,31

¡,.-¿rvalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (20)

Descrição Detalhada: Material: Melamínico, Largura: 1,50 M, Profundidade: 0,65 M, Quantidade Gavetas: 2 UN, Cor: Cinza,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 717412010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 10 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesöes: 0 Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Unltárlo (R$): 606,47

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 1,00

Local de EntÌega (Quantldade): Marmeleiro/PR (10)
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Descrição Detalhada: Material: Chapa Aço, Altura: 2 M, Largura: 1 M, Profundidade: 0,58 M, Tipo Prateleiras: Reguláveis, Quantidade Prateleiras: I
UN, Tratamento Superficial: Pintura Eletrostática Epóxi Pó, Antiferrugem, Cor: Azul, Caracterlsticas Adicionais: Dupla Face,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabllidade Decreto 7174120102 Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: l0 Critério de Valor; Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: 0 Unidade de Fornecimento: Unidade

Valor Unitárlo (R$): 653,74

lntervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (10)

- Cadelra sobre

Descrição Detalhada: Material Assento E Encosto: Espuma Poliuretano lnjetado, Material Revestimento Assento E Encosto: Vinil, Cor: Marrom Castor,
Quantidade Assentos: 3 UN, Caracterlsticas Adicionais: Com Braços Fixos, Comprimento Longarina: 43X43 CM, Largura
Longarina: 39 X 36 CM, Material Estofamento: Espuma De Poliuretano ln.jetado, Material Estrutura: Aço, Acabamento Superficial
Longarina: Pintura Em Epoxi Preto,

Tratamento Diferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 717412010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 16 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesóes: 0 Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Unitário (R$): 749,66

lntervalo Mfnimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (16)

u,scrição Detalhada: Material Estrutura: Estrutura Pintada Em Epóxi, Material Tampo: Tampo E Prateleira Aço Carbono Pintado, Formato: Quadrada,
Comprimento Tampo: 40 CM, Largura Tampo: 40 CM, Altura: 80 CM, Caracterfsticas Adicionais: Pés C/ 4 Rodlzios De 2",

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174120101 Nâo Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Tolalt 12 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesöes: 0 Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Unitário (R$): 823,00

lntervalo Mfnimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (12)

13 - Mesa secretarla

Descrição Detalhada: Material Tampo: Mdf, Revestimento Tampo: Laminado Melamf nico Bp, Largura: 2,20 M, Comprimento: 1 ,80 M, Espessura: 25
MM, CorTampo: Madeirado, Características Adicionais: Painel Frontal E Lateral, Altura: 0,75 M, Material Estrulura: Mdf,
Formato: "L",

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174120'10; Nãto Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 10 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxlma para Adesões: 0 Unidade de Fornecimento: Unidade

þþr Unitário (R$): 508,00

.rvalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (10)

. Mesa

Descrição Detalhada: Material: Mdf, Revestimento: Laminado Madeira lmbuia, Comprimento: 2 M, Largura: 0,92 M, Altura: 0,73 M, Características
Adicionais: Painel Frontal Central Retrátil, Calha Para Tomada, Espessura Tampo: 30 MM,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 717412010: Náo Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 2 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesöes: 0 Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Unltário (R$): 1.550,66

lntervalo Mlnlmo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (2)
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- Mesa

Descrição Detalhada: Material: Mdf, Revestimento: Laminado Madeira lmbuia, Comprimento: 2 M, Largura: 0,92 M, Altura: 0,73 M, Características
Adicionais: Painel Frontal Central Retrátil, Calha Para Tomada, Espessura Tampo: 30 MM,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabllldade Decreto 717412010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 20 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: 0 Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Unitárlo (R$): 433,37

lntervalo Mlnimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (20)

- Mesa reun

Descrição Detalhada: Mesa Reunião Oval Material: Madeira Mdf , Acabamento Superficial: Laminado Melamlnico Bp , Comprimento: 320 CM, Largura:
100 CM, Altura: 75 CM, Quantidade Pés: 2 UN, Material Estrutura Base: Tubo Em Aço , Cor: Preta , Material Tampo: Madeira
Mdf, Espessura Tampo: 25 M

Tratamento Dlferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174120'lO: Nâo Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade f olalt 2 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesöes: 0 Unldade de Fornecimento: Unidade
Valor Unitário (R$): 2.695,08

lntervalo Mfnimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (2)

Detalhada: Material Estrutura: Madeira Aglomerada, Material Revestimento: Laminado Baixa Pressão, Comprimento Tampo: 1.200 MM,
Largura Tampo: 600 MM, CaracterÍsticas Adicionais: Superfície De Trabalho Complementar, Formato: Retangular, Altura: 750
MM, Cor: Pau Marfim,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 717412010:, Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: I Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: 0 Unidade de Fornecimento: Metro
Valor Unitário (R$): 585,70

lntervalo Mfnimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

28 - Pla

Descrição Detalhada: Material: Aço lnoxidável, Tipo: Liso, Comprimento: 200 CM, Largura: 55 CM, Quantidade Cubas: 2 UN, Comprimento Cubas: 40
CM, Largura Cubas: 34 CM, Profundidade Cubas: 15 CM,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174120102 Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 1 Gritério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesöes: 0 Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Unitário (R$): 518,50

Jãrvalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

. .;al de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

s

Descrição Detalhada: Material: Metal, Tipo: D¡retor, Quantidade Patas: 05 UN, Características Adicionais: Com Regulagem De Altura A Gás / Com
Rodlzios Du-, Aplicação: Manutenção Mobiliário,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 7174120'lO: Näo Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantidade lotal: 42 Gritério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: 0 Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Unltárlo (R$): 995,25

lntervalo Mínlmo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (42)
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Descrição Detalhada: Acabamento Superficial: Pintura Eletrostática, Cor: Cinza, Quantidade Portas: 2 UN, Quantidade Prateleiras: 3 UN, Altura: 2,10
M, Largura: 1 M, Profundidade: 0,55 M, Caracterfsticas Adicionais: Puxador Metálico, Com Fechadura, Material: Aço, Aplicação:
Roupeiro,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabllidade Decreto 7174120'l0t Não Critério de Julgamento: Menor Preço

euantidade Total: 2 Gritério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesöes: 0 Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Unitárlo (R$): 2.703,97

lntervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (2)

Descrlção Detalhada: VASOS DECORATIVOS Vaso moderno, mater¡al resistente ao sol, chuva, resistente a impactos, não quebra, suporta umidade,
não prolifera fungos e bactérias, é higiênico, pode ser lavado, näo descasca, com diversos estilos para combinar com qualquer
ambiente, interno ou externo. Material: 100% Polietileno, Parede com textura. Dimensões aproximadas do produto - 60cm x
32cm. Peso liquido aproximado do produto - 2,5k9, Garantia mínima de 6 meses.

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 717412010; Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 17 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: 0 Unidade de Forneclmento: UNIDADE
Valor Unitário (R$): 163,70

lntervalo Mlnimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (17)
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